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(Inicia-se a reunião às 9 horas e 30 minutos e encerra-se às 9 horas e 38 minutos.)

Ata da 1ª Reunião, 
em 28 de fevereiro de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr.  Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) – No plenário, ainda não há número regi-
mental para a abertura da sessão. Entretanto, antes de eu, definitivamente, declarar encerrada a sessão, neste 
momento eu tenho que fazer dois comunicados.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) – O primeiro deles: a Presidência comuni-
ca ao Plenário que recebeu o Recurso nº 2, de 2014, interposto no prazo regimental, no sentido de que con-
tinue a tramitação da Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador José Roberto Arruda, que altera o artigo 228 da Constituição Federal, reduzindo para 16 (dezesseis) 
anos a idade para imputabilidade penal (tramita em conjunto com as Propostas de Emenda à Constituição 
nºs 90, de 2003; 74 e 83, de 2011; 33, de 2012; e 21, de 2013).

É o Recurso:

RECURSO Nº 2, DE 2014 
(De Plenário)

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 101, § 1º, combinado com o art. 254, do Regimento Interno, recorremos ao Plenário da 

decisão da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que emitiu parecer não unânime pela rejeição, 
com fundamento de inconstitucionalidade, das Propostas de Emenda à Constituição nºs 20, de 1999; 90, de 
2003; 74 e 83, de 2011; 33, de 2012; e 21, de 2013, apensadas entre si, no sentido de que continue sua tramitação.

Sala das sessões, em       de                                    de 2014.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) – As matérias serão incluídas em Ordem 
do Dia oportunamente, para discussão em primeiro turno, quando poderão ser oferecidas emendas, nos ter-
mos do art. 358, §2º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Quero, ainda, fazer um registro, confor-
me nós havíamos combinado, para os rotarianos.

Os rotarianos de todo o País estão, neste momento, assistindo à TV Senado, e eu informei a eles que, na 
abertura dos trabalhos, eu faria este registro.

Senhoras e senhores, faço aqui um registro sobre uma das maiores e mais respeitáveis organizações não 
governamentais da humanidade. Falo do Rotary Club, de tantas batalhas na trincheira do bem. Lembro aqui, 
por exemplo, o patrocínio que eles fazem da gotinha de combate à poliomielite. Esse movimento contribui e 
muito para erradicar a doença. Assim como fizeram na Índia, esperamos que a poliomielite seja erradicada de 
forma definitiva.

É um clube de profissionais, que congrega líderes das comunidades em que vivem, ou atuam, fomen-
tando um elevado padrão de responsabilidade ética e social.

Desse modo, esses profissionais voluntários ajudam a estabelecer a paz e a boa vontade no mundo e 
prestam serviços, como eu disse, voluntários, não remunerados, em favor da sociedade. E ela pode ser bene-
ficiada como um todo ou, em casos específicos, pessoas necessitadas ou entidades que atuam também em 
favor de desamparados.

O Rotary Club foi fundado por Paul Harris, em Chicago, nos Estados Unidos, no dia 23 de fevereiro de 
1905 e tem, hoje, representação em 219 países. O presidente do Rotary Internacional, no biênio 2013/2014, é 
Ron D. Burton.

Essa Instituição, senhoras e senhores, é considerada a maior ONG (Organização Não Governamental) do 
mundo e se identifica sempre por uma marca, um logotipo, que é uma roda denteada. Os rotarianos a usam 
em forma de um pequeno distintivo, como forma de se identificarem.

É importante dizer que o Rotary é membro permanente das Nações Unidas. Na fundação desta impor-
tante organização, em 10 de dezembro de 1948, mais de 40% das pessoas envolvidas na sua fundação eram 
rotarianos.

A ONU, como é conhecida, é uma entidade internacional de caráter político, uma Assembleia Internacio-
nal de países, e só tem três membros que não são países, mas que, pela sua importância, têm assento naquela 
Assembleia. Ali estão a Cruz Vermelha, o Vaticano e o Rotary.

O Rotary, como organismo, em âmbito mundial, é formado por distritos, e os distritos são formados por 
clubes. Cada clube é uma célula do organismo mundial, sendo autônomo por si, mas respeitando a hierarquia 
e as normas básicas emanadas da direção geral, que é comandada por um presidente mundial. Cada distrito é 
administrado por um governador, e cada clube é dirigido por um conselho diretor, comandado por um presi-
dente. Todos estes cargos são exercidos, sempre, apenas por um ano, o que garante ampla democracia e per-
manente renovação. E todos os cargos são honoríficos, portanto, não remunerados. 

O Rotary Club está dividido em 532 distritos (regiões) no mundo, nos quais se aglutinam 34.503 clubes, 
congregando quase 1.203.000 associados voluntários.

O Brasil tem 56.105 rotarianos, 2.381 clubes e 38 distritos (regiões).
O distrito que engloba o Distrito Federal, Goiás e Tocantins é administrado pelo Governador Raimundo 

Fonseca.
O meu Estado, o Rio Grande do Sul, é dividido em três distritos rotários, tendo, portanto, três governa-

dores. O Distrito 4.670 tem como Governadora Loreni Feistler. O Governador do Distrito 4.700 é Rudimar Cons-
tante Borghetti. E o Distrito 4.780 têm como Governador Rubem Beraldo dos Santos.

Finalizando, desejo cumprimentar essa instituição, que completa aniversário neste ano, com mais de um 
século de trabalhos voltados à paz e aos direitos humanos e à questão social no mundo.

Aproveito, enfim, em nome desses três governadores, para cumprimentar os governadores de todo o Bra-
sil e do mundo e, de modo especial, todas as rotarianas e os rotarianos do Rio Grande do Sul e, claro, do Brasil.

Parabéns a todos pelo belo trabalho que realizam em favor do próximo, dos menos favorecidos, tendo 
sempre em mente algumas premissas, tais como: “Dar de si antes de pensar em si”. O slogan principal é: “Dar 
de si antes de pensar em si”.

Parabéns pelo caráter de solidariedade que permeia o trabalho de todos.
Assim, fazendo essa pequena homenagem, quase que numa exceção, aqui, antes de encerrar os traba-

lhos, cumprimento todos os rotarianos do Brasil e do mundo pelo aniversário dessa entidade que tem mais de 
um século, como aqui eu falava.
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É o seguinte o Expediente despachado:

ARQUIVAMENTO

A Presidência comunica ao Plenário que, uma vez findo o prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do 
Regimento Interno, sem interposição do recurso ali previsto, determinou o arquivamento definitivo da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 56, de 2007, tendo como primeiro signatário o Senador Pedro Simon, 
que confere à Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal e da Câmara dos Deputados mecanismos 
que tornam eficiente a fiscalização das contas públicas.

TÉRMINO DE PRAZOS

Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2010 
(nº 3.512/2008, na Casa de origem, da Deputada Professora Raquel Teixeira), que dispõe sobre a regulamentação 
do exercício da atividade de Psicopedagogia. 

A Presidência comunica que ao Projeto foram apresentadas as Emendas nºs 1 a 4-CE/CAS, como con-
clusão do parecer das Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Sociais.

Foi oferecida a Emenda nº 5-Plen.
A matéria retorna às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Sociais, para análise da 

emenda.

É a seguinte a Emenda:

EMENDA Nº 5-PLENÁRIO 
(ao PLC nº 31, de 2010)

Dê-se ao inciso II do art. 2º do Projeto a seguinte redação:
“Art. 2º ......................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
II - os portadores de diploma de Psicologia, Pedagogia, Licenciatura ou Fonoaudiologia que tenham 
concluído curso de especialização em Psicopedagogia, com duração mínima de 450 (quatrocentos 
e cinquenta) horas e carga horária de 80% (oitenta por cento) na especialidade;
...................................................................................................................................................................................................“

JUSTIFICAÇÃO

As mais conceituadas universidades do país já mantêm cursos de especialização nessa área, com carga 
horária de 450 horas, há vários anos. São centenas de profissionais que já se formaram com esse critério de 
carga horária, com aprovação do Ministério da Educação. A Universidade de Brasília, por intermédio de seu 
conceituado Instituto de Psicologia, encontra-se na 11ª edição do curso de especialização em psicopedagogia, 
sendo um dos mais conceituados do país.

Sala das Sessões,

Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2013 
(nº 4.222/2012, na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe sobre a criação de 
cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (MS). 

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente.
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OFÍCIO DO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

O Senado Federal recebeu o Ofício nº 19, de 27 de fevereiro de 2014, do Ministro de Estado da Edu-
cação, que encaminha informações complementares ao Requerimento nº 652, de 2013, de informações, de 
autoria da Senadora Vanessa Grazziotin. 

O ofício foi encaminhado, em cópia, à requerente.
O Requerimento vai ao Arquivo.

PARECERES NºS 81 A 83, DE 2014

Sobre os Avisos nºs 51, de 2008, e 14, de 2010 (nºs 1.325/2008, e 66/2010, na Casa de origem), 
do Tribunal de Contas da União, que encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão 2.045/2008, 
proferido nos autos do processo nº TC-018.303/2007-6, bem como do Relatório e do Voto que o 
fundamentaram, referente a Representação em face a notícias veiculadas na imprensa, acerca 
de possíveis irregularidades envolvendo a aquisição de terras por estrangeiros na região ama-
zônica, sem o atendimento dos requisitos legais pertinentes, e o aumento do desmatamento no 
sul do Estado do Amazonas

PARECER Nº 81, DE 2014, DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(1º PRONUNCIAMENTO, SOBRE O AVISO Nº 51, DE 2008)

Relator: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Submete-se ao conhecimento desta COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL o Aviso 
(AVS) nº 51, de 2008, do Tribunal de Contas da União (TCU), que encaminha cópia do Acórdão 2.045/2008-Plená-
rio, bem como do relatório e do voto que o fundamentaram. Do aviso constam ainda as fls. 42/44, 57/71, 112/124 
e 134/150 dos autos do processo nº TC 018.303/2007-6, no qual o decisum da Corte de Contas foi exarado.

Trata-se de representação formulada pela Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado da Amazônia, 
em face das matérias publicadas no jornal “Amazonas em Tempo”, no dia 2 de maio de 2007, no sítio do UOL, 
na rede mundial de computadores, no dia 23 do mesmo mês, e no jornal “A Crítica”, edições de 7 e 12 de junho 
de 2007, dando conta de que o empresário sueco Johan Eliasch teria adquirido grande área de terra no Estado 
do Amazonas (160 mil hectares), sem o atendimento dos requisitos legais pertinentes.

Adicionalmente, o noticiário deu conta de que teria havido aumento do desmatamento da Floresta 
Amazônica, especialmente nas fronteiras com o Pará, Mato Grosso, Rondônia e Acre, fato que exigiria atuação 
fiscalizatória mais intensa pelos órgãos ambientais.

II – Análise

A Corte de Contas, exercendo sua competência constitucional de auxiliar o Congresso Nacional no exer-
cício do controle externo, conheceu da representação e adotou os procedimentos adequados para apurá-la.

Quanto ao aumento do desmatamento e da necessidade de ampliação da atividade fiscalizatória, foram 
realizadas diligências junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBA-
MA) e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).

O Ibama informou haver realizado na região, nos últimos anos, as Operações Tauatá, Uiraçu e Acauã, ins-
truindo sua resposta com cópia dos relatórios dessas operações em meio magnético. A entidade encaminhou, 
também, relatórios referentes aos autos de infração lavrados, entre 2002 e 2007, na região.

Diante dessas informações, o tribunal entendeu que o Ibama demonstrou que vem atuando no combate 
a infrações ambientais na região, afastando a irregularidade apontada na representação. Contudo, o relator do 
feito, Ministro Ubiratan Aguiar, alertou em seu voto “que as informações encaminhadas pelo Ibama só sinalizam 
que a entidade executou ações de fiscalização ambiental na região, mas não permitem que se avalie se essas 
ações são adequadas, suficientes, etc. Dada a amplitude e complexidade da questão posta na representação, 
só um trabalho bem mais aprofundado e abrangente possibilitaria que se fizesse essa avaliação”.

Em relação ao Incra, foi-lhe demandado que informasse se havia sido implementada rotina de fiscali-
zação nos assentamentos, conforme determinado no subitem 9.2.4 do Acórdão nº 557/2004-Plenário, espe-
cialmente nos projetos do Rio Juma, do Apuí e do Acari, em face do aumento do desmatamento na região 
ocupada por esses projetos. A resposta encaminhada pelo instituto sinalizou que a determinação ainda não 
havia sido implementada a contento, razão pela qual o tribunal reiterou a determinação, ressaltando que as 



10  Sábado  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2014

suas atividades de fiscalização independem da atuação do órgão ambiental estadual (item 9.2.3 do Acórdão 
nº 2.045/2008-Plenário).

Quanto à suposta aquisição de terras por estrangeiros, sem o cumprimento das exigências legais perti-
nentes, mais especificamente, por parte do Sr. Johan Eliasch, de nacionalidade sueca, foi apurado que a com-
pra das propriedades foi feita junto à empresa Gethal – Indústria de Madeira Compensada S/A, no Município 
de Manicoré, pela Empresa Florestal da Amazônia Ltda., constituída esta em 7 de julho de 2003, com sede no 
Município de São Paulo.

Segundo a Junta Comercial do Estado de São Paulo, a sócia majoritária da Empresa Florestal da Amazô-
nia é a Amazon Forestry Company LLC, cujo valor atual de participação na sociedade é de R$ 12.119.239,00, 
enquanto o sócio brasileiro, o Sr. Aldo de Cresci Neto, tem participação de R$ 1,00. São mais de 99,99999992% 
contra menos de 0,00000008%.

O voto do Ministro Ubiratan Aguiar apresenta os requisitos legais para aquisição de imóveis rurais por 
estrangeiros e a discussão jurídica existente sobre a matéria.

No centro dessa discussão, está o Parecer nº GQ-181, de 17/3/1997, publicado no Diário Oficial da União 
(DOU) de 22/1/1999, pelo qual a Advocacia-Geral da União (AGU) entendeu que a Constituição Federal de 1988, 
com as alterações promovidas pela Emenda Constitucional (EC) nº 6, de 1995, não teria recepcionado o art. 
1º, § 1º, da Lei 5.709, de 1971, pelo qual fica sujeita ao regime daquela lei “a pessoa jurídica brasileira da qual 
participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital so-
cial e residam ou tenham sede no Exterior”. Segundo o parecer, a EC nº 6, de 1995, elimina diferenças entre as 
empresas brasileiras de capital nacional e as de capital estrangeiro, não tendo deixado margem ao legislador 
infraconstitucional para estabelecer restrição alguma, inclusive as que estabeleçam limites para a aquisição 
de imóveis rurais por empresa brasileira constituída por capital majoritariamente estrangeiro. De acordo com 
a AGU, o dispositivo infraconstitucional teria sido revogado tacitamente pela Carta Magna.

O relator discorda dessa posição. Ao fundamentar seu entendimento, o ministro esclarece que o cerne 
da tese desenvolvida pela AGU em seu parecer é o de que a Constituição, ao não mais fazer distinção entre 
empresa brasileira e empresa brasileira de capital nacional, teria impossibilitado ao legislador ordinário fazer 
qualquer outra distinção entre empresas brasileiras, em função da origem de seu capital. Contudo, alerta para 
o fato de terem sido esquecidos outros elementos essenciais à discussão. O membro da Corte de Contas traz 
à luz argumentos hermenêuticos e materiais.

Conforme defende o Ministro Aguiar, o texto constitucional, assim como qualquer norma jurídica, deve 
ser interpretado de forma sistemática. Dessa forma, devem também ser considerados em relação à matéria os 
arts. 170, inciso I, 172 e 190 da Carta Magna.

O princípio da soberania nacional, um dos que norteiam a ordem econômica no País, deve ser conside-
rado nas questões relacionadas à aquisição de terras brasileiras, notadamente em uma região sensível como 
a amazônica, conforme entenderam o ministro e o tribunal. Propriedades nessa região, em especial, estariam 
“diretamente ligadas à soberania do país e, portanto, ao interesse nacional”.

Conforme observa Aguiar, o art. 172 estabelece que a lei disciplinará, com base no interesse nacional, 
os investimentos de capital estrangeiro. O ministro defende que a Lei Maior permitiu ao legislador ordinário 
promover restrições à aquisição de imóveis rurais com capital estrangeiro, seja ela feita diretamente por es-
trangeiros ou por intermédio de pessoas brasileiras, físicas ou jurídicas. Segundo afirma o membro da Corte 
de Contas, é o que faz a Lei 5.709, de 1971, com o seu art. 1º, § 1º, que está em consonância com o art. 172 da 
Constituição Federal.

Ainda consoante o voto, parece não atender ao princípio da razoabilidade o entendimento de que as 
situações como a de que se trata neste parecer, em que uma empresa estrangeira constitui uma sociedade no 
País, detendo praticamente a totalidade do seu capital social, estão fora das limitações impostas pela Consti-
tuição e pela lei.

Ubiratan Aguiar lembra que o revogado art. 171 da Constituição Federal tinha três objetivos básicos, ao 
prestar estímulo às empresas brasileiras de capital nacional:

a) dar-lhes proteção temporária para o desenvolvimento de atividades estratégicas ou imprescindíveis 
para o desenvolvimento econômico do País;

b) dar proteção (não-temporária) aos setores considerados imprescindíveis ao desenvolvimento tecno-
lógico nacional;

c) garantir-lhes preferência para fornecimento ao Poder Público.
Portanto, o dispositivo constitucional revogado não tinha o propósito de vedar nada, mas de estimu-

lar a empresa brasileira de capital nacional, em situações muito específicas. Conseqüentemente, a revogação 
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do art. 171 da Constituição não pode se prestar para arrimar o entendimento de que passou a ser vedado o 
estabelecimento de toda e qualquer distinção entre empresas brasileiras, em razão da origem de seu capital.

O voto do ministro traz fundamentos doutrinários sólidos sobre a caracterização da nacionalidade da 
pessoa jurídica no direito internacional, demonstrando que é justificável defini-la por meio do controle e de 
seu capital, “especialmente no caso em que esta vem a apresentar-se como instrumento de fraude à lei ou de-
satendimento ao interesse público”. Entre os juristas citados, está o Prof. Denis Borges Barbosa, que informa 
ter sido recentemente finalizado estudo comparativo sobre o regime de investimento estrangeiro, pelo qual 
se concluiu que “virtualmente todas as leis nacionais que regulam o capital estrangeiro definem o investimen-
to estrangeiro com base no controle de voto, controle da administração ou controle por qualquer outro meio, 
direto ou indireto. A simples definição de empresa com base em sua nacionalidade formal é, para o direito 
comparado, uma anomalia”.

O Dr. José Carlos de Magalhães, jurista de renome, que, segundo o respectivo Currículo Lattes, atualiza-
do e certificado pelo autor em 21 de fevereiro de 2008, atua principalmente nos temas Dívida Externa, Huma-
nidade, Contratos Internacionais e Nova Ordem Internacional, entende ser perfeitamente possível, no contexto 
do direito constitucional vigente, a atribuição de nacionalidade funcional às pessoas jurídicas de acordo com 
a disciplina do capital estrangeiro. Essa distinção, sempre que justificável à luz do art. 172, não violaria o prin-
cípio da isonomia constitucional.

Ademais, o voto faz referência a pronunciamento feito, em 5 de março de 2008, em reunião conjunta da 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária e da Comissão de Meio Ambiente, Fiscalização e Controle, ambas 
do Senado Federal, pelo Dr. Ronaldo Jorge Araújo, consultor legislativo desta casa, atualmente ocupando o 
cargo de Consultor-Geral da União, e representante, naquele evento, do Advogado-Geral da União.

Expressamente, sem adiantar a conclusão dos trabalhos, o Dr. Ronaldo Jorge Araújo deixou claro que 
está em estudo uma possível revisão do Parecer nº GQ-181. O eixo central de toda essa análise é a recepção ou 
não do § 1º do art. 1º da Lei 5.709, de 1971, pela Constituição Federal. 

Segundo pesquisa realizada para a elaboração deste documento, o Parecer nº GQ-181 permanece em vigor.
O ministro demonstra que o tema deste aviso é diretamente relacionado à soberania e ao interesse na-

cional, tem sido objeto de justificada preocupação pela sociedade brasileira e, por isso, deve ter sua discussão 
aprofundada. Neste Senado mesmo, já houve vários pronunciamentos sobre a matéria, não restritas à reunião 
conjunta da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária e da Comissão de Meio Ambiente, Fiscalização e Con-
trole, havida em março do ano passado.

Nota-se, sobretudo, ser imprescindível pacificar a questão, que toca às competências do Congresso Na-
cional, ao qual compete autorizar a aquisição (ou arrendamento), por pessoa jurídica estrangeira, de área supe-
rior a cem módulos de exploração indefinida, consoante dicção das Leis nº 5.709, de 1971, e nº 8.629, de 1993.

O voto do Ministro Ubiratan Aguiar, que conduziu o Acórdão nº 2.045/2008-Plenário, é claro em afirmar 
que, em seu entendimento, a questão de aquisição de imóveis rurais, especialmente na Amazônia, com capi-
tal estrangeiro (ainda que por intermédio de empresa brasileira) está submetida ao regime especial das leis 
retrocitadas.

No caso específico das aquisições de terras pela Empresa Florestal da Amazônia Ltda., indiretamente 
controlada pelo Sr. Johan Eliasch, o voto alude às necessárias autorizações pelo Congresso Nacional, que não 
ocorreram. Igualmente foram descumpridos os requisitos previstos pela Lei nº 5.709, de 1971, o que acarretaria 
a nulidade de pleno direito do negócio em tela, a teor do art. 15 dessa lei, como ressalta o ministro. Todavia, o 
voto sopesa o fato de que as aquisições se deram sob o amparo do Parecer nº GQ-181, o qual, conforme dispõe 
o art. 40, § 1º, da Lei Complementar nº 73, de 1993, vincula a Administração Federal.

Diante dessas circunstâncias, foi proposto encaminhar cópia do acórdão que viesse a ser prolatado, 
bem como do relatório e do voto que o fundamentassem, além dos diversos documentos que demonstram a 
situação das terras adquiridas e da empresa adquirente, ao Ministério Público Federal e ao Congresso Nacio-
nal, para adoção das providências de sua alçada que entenderem cabíveis quanto à aquisição discutida nesse 
processo. Assim foi feito.

Quanto ao Parecer nº GQ-181, a Secretaria de Controle Externo do TCU no Amazonas (SECEX-AM) propôs 
que se determinasse à AGU o seu reexame. Acertadamente, o ministro não acompanhou a unidade técnico-
-instrutiva do TCU, pois determinação nesse sentido representaria invasão da esfera de competência daquele 
órgão. Não obstante, ele propôs, e o plenário acatou no acórdão, o encaminhamento de cópia da deliberação, 
com a sugestão de que a AGU avalie a conveniência e oportunidade de rever o conteúdo desse parecer.

O Acórdão nº 2.045/2008-Plenário contém determinações ao Incra. Duas delas envolvem aquisições e 
arrendamentos de imóveis rurais por empresas nacionais, com capital majoritariamente estrangeiro. Uma aler-
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ta o instituto para que passe a observar a Lei nº 5.709, de 1971, o Decreto nº 94.965, de 1974, bem como o art. 
23 da Lei nº 8.629, de 1993, nessas situações.

Outra determinação insta a entidade a informar aos cartórios de registro de imóveis que passem a ob-
servar os arts. 10 e 11 da Lei nº 5.709, de 1971, bem como os arts. 15 e 16 do Decreto nº 94.965, de 1974, nas 
aquisições de imóveis rurais por empresas que se enquadrem naquele perfil. Esta última decorreu do enten-
dimento firmado pelo tribunal de que o cadastro especial mantido pelos cartórios de registro de imóveis, em 
livro auxiliar, das aquisições de terras rurais por pessoas físicas e jurídicas estrangeiras, preconizado no art. 10 
da Lei nº 5.709, de 1971, deve contemplar, também, as aquisições feitas por empresas nacionais com capital 
preponderantemente estrangeiro.

Impende ressaltar, ainda, que o Ministro Benjamin Zymler formalizou declaração de voto (vencido), na 
qual propôs que o TCU não conhecesse da representação, pois não estariam preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade. Zymler fundamentou seu voto no fato de a matéria estar fora da competência e da jurisdição 
daquela corte.

Passo agora às minhas considerações quanto ao encaminhamento a ser dado a este feito.
Alinho-me com o entendimento firmado pelo TCU no Acórdão nº 2.045/2008-Plenário. Contudo, a des-

peito da extrema relevância das informações prestadas no Aviso nº 51, de 2008, e da sensibilidade da matéria, 
que envolve a soberania nacional, considero não haver medida legislativa profícua a ser adotada. No entanto, 
é conveniente examinar as possíveis medidas judiciais ao alcance desta casa. Antes, porém, tratarei de descar-
tar as medidas legislativas.

Como a Lei nº 5.709, de 1971, é anterior à Constituição de 1988, trata-se de avaliar a recepção ou a não-
-recepção dos seus dispositivos. Em relação a ela, não é cabível ajuizar ação direta de inconstitucionalidade 
(ADI) ou ação declaratória de constitucionalidade (ADC).

A edição de uma lei para interpretar e estabelecer os limites de alcance do § 1º do art. 1º da Lei nº 5.709, 
de 1971, esbarra exatamente no fenômeno da recepção. É inviável interpretar o que não está vigente. Se o dis-
positivo for considerado como não-recepcionado, é como se não existisse. Não vige, o que torna desconexo 
interpretá-lo. Caso seja considerado como recepcionado, não há mais o que fazer, a não ser aplicá-lo. A palavra 
final quanto à recepção do dispositivo compete ao Supremo Tribunal Federal.

Seria desaconselhável a edição de uma lei que contivesse texto equivalente ao do § 1º do art. 1º da Lei 
nº 5.709, de 1971. De prático, ocorreria apenas que tal lei estaria submetida ao controle de constitucionalidade, 
pela via difusa ou concentrada, esta última importando em ajuizamento de ADI ou de ADC. Contudo, opera 
em desfavor dessa alternativa, primeiramente, o quase certo extenso trâmite legislativo a que o projeto seria 
submetido. Além disso, o que se quer é afirmar a recepção/constitucionalidade do comando legal, seja em que 
lei estiver, e há providência mais direta para obter esse resultado. 

A recepção do § 1º do art. 1º da Lei nº 5.709, de 1971, poderia ser questionada por meio de uma ação 
específica de controle de constitucionalidade: argüição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF), 
que a Mesa Diretora é legitimada a propor. Contudo, ainda que toda avaliação quanto à recepção de um ato 
normativo pré-constitucional enseje apenas dois desfechos possíveis – a sua legitimidade e conseqüente re-
cepção, ou a sua ilegitimidade e a não-recepção –, uma ADPF é motivada pela idéia de que a norma está em 
desacordo com um preceito presente na Constituição. Ora, não é esse o entendimento que formei em relação 
ao § 1º do art. 1º da Lei nº 5.709, de 1971.

A solução que vislumbro para dirimir de vez a dúvida existente quanto à recepção do § 1º do art. 1º da 
Lei nº 5.709, de 1971, pela Carta Cidadã é o ajuizamento, pela Mesa do Senado, de ação direta de inconstitu-
cionalidade contra o Parecer nº GQ-181, da AGU, com base nos arts. 102, I, a, e 103, II, da Lei Magna.

A inconstitucionalidade do Parecer nº GQ-181, que é ato normativo federal vinculador da atuação de 
órgãos e entidades da estrutura administrativa do Poder Executivo, pois atende aos requisitos do art. 40 da Lei 
Complementar nº 73, de 2003, reside em pugnar pela não aplicação do § 1º do art. 1º da Lei nº 5.709, de 1971 
– já que, no entender da AGU, tal dispositivo não ter sido recepcionado pela atual Constituição –, quando, a 
contrario sensu, o dispositivo está plenamente de acordo com a ordem jurídica de 1988.

Não me resta dúvida de que é inconstitucional um ato normativo que determina a não aplicação de dis-
positivo válido e vigente, constante de lei formal.

De forma indireta, o writ constitucional instaria o Supremo Tribunal Federal a se manifestar acerca da 
aderência do § 1º do art. 1º da Lei nº 5.709, de 1971, ao Diploma da República. O pronunciamento da Corte 
Suprema seria dotado de caráter vinculante.

Por conseguinte, apresentarei requerimento à Mesa Diretora para que ajuíze ação declaratória de incons-
titucionalidade contra o Parecer nº GQ-181, da AGU.
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III – Voto

À luz do exposto, concluo pelo conhecimento do assunto por esta comissão e pelo encaminhamento do 

Aviso nº 51, de 2008, do Tribunal de Contas da União, assim como dos documentos que o acompanham, jun-

tamente com cópia deste parecer, à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, para posterior arquivamento, 

e que seja enviada cópia deste parecer ao Tribunal de Contas da União.

Sala da Comissão, 15 de julho de 2009.
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PARECER Nº 82, DE 2014, DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 
(SOBRE OS AVISOS NºS 51, DE 2008; E 14, DE 2010)

Relator: Senador Delcídio Amaral
Relator ad hoc: Senador Antonio Russo

I – Relatório

Submete-se ao conhecimento desta COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA o Aviso (AVS) 
nº 51, de 2008, do Tribunal de Contas da União (TCU) (nº 1.325, de 17 de setembro de 2008, na origem), que 
encaminha cópia do Acórdão 2.045/2008-Plenário, bem como do relatório e do voto que o fundamentaram.

Acompanham o Aviso cópias das fls. 42/44, 57/71, 112/124 e 134/150 dos autos do processo nº TC 
018.303/2007-6, no qual foi adotada a deliberação por aquele Tribunal.

A Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado do Amazonas apresentou representação motivada 
por matérias publicadas no periódico “Amazonas em Tempo”, no site UOL e, por duas vezes, no jornal “A Crítica”, 
respectivamente, em 2 de maio, 23 de maio e 7 e 12 de junho, todos de 2007. Noticiou-se que, em desalinho 
com os requisitos legais, o empresário sueco Johan Eliasch teria adquirido 160 mil hectares de terra no Estado 
do Amazonas.

Os meios noticiosos acrescentaram que teria havido aumento do desmatamento da Floresta Amazônica, 
especialmente nas fronteiras com Acre, Mato Grosso, Pará e Rondônia, o que demandaria uma atuação fiscali-
zatória mais intensa pelos órgãos ambientais.

Este Aviso tramitou pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CRE), na qual o Parecer 
do ilustre Senador Augusto Botelho foi aprovado, concluindo pelo conhecimento do assunto por aquela CRE 
e pelo encaminhamento do Aviso, assim como dos documentos que o acompanham, juntamente com cópia 
do próprio Parecer, a esta Comissão, para posterior arquivamento.

Depois de aprovado o Parecer na CRE, o TCU enviou o Aviso nº 14, de 2010 (nº 66, de 3 de fevereiro de 
2010, na origem), pelo qual encaminha cópia do Acórdão 111/2010-Plenário, assim como do relatório e do voto 
que lhe deram suporte, relativo a desdobramentos da matéria objeto do AVS nº 51, de 2008. Por essa razão, o 
AVS nº 14, de 2010, foi apensado ao Aviso ora em análise.

II – Análise

A representação foi conhecida e apurada pelo TCU.
A Corte de Contas promoveu diligências junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA) e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) para averiguar as 
informações relativas ao aumento do desmatamento e à necessidade de ampliação da atividade fiscalizatória.

O Tribunal concluiu por não poder caracterizar irregularidade na atuação do Ibama no combate a infra-
ções ambientais na região. Entretanto, o Ministro Relator, Ubiratan Aguiar, fez o seguinte alerta em seu voto:

... as informações encaminhadas pelo Ibama só sinalizam que a entidade executou ações de fiscali-
zação ambiental na região, mas não permitem que se avalie se essas ações são adequadas, suficien-
tes, etc. Dada a amplitude e complexidade da questão posta na representação, só um trabalho bem 
mais aprofundado e abrangente possibilitaria que se fizesse essa avaliação.

Por força do incremento do desmatamento na região ocupada pelos projetos do Rio Juma, do Apuí e do 
Acari, o Tribunal, no item 9.2.4 do Acórdão 557/2004-Plenário, determinou ao Incra que prestasse informações 
acerca da rotina de fiscalização nos assentamentos, notadamente nos vinculados àqueles projetos.

Até o momento da lavratura do Acórdão 2.045/2008-Plenário, o Instituto não havia implementado a 
medida a contento. Por esse motivo, o TCU reiterou a determinação, ressaltando que as suas atividades de fis-
calização independem da atuação do órgão ambiental estadual (item 9.2.3 do Acórdão 2.045/2008-Plenário).

Quanto à suposta aquisição de terras por estrangeiros, sem o cumprimento das exigências legais perti-
nentes, mais especificamente por parte do Sr. Johan Eliasch, de nacionalidade sueca, foi apurado que a com-
pra das propriedades foi feita junto à empresa Gethal – Indústria de Madeira Compensada S/A, no Município 
de Manicoré, pela Empresa Florestal da Amazônia Ltda., constituída esta em 7 de julho de 2003, com sede no 
Município de São Paulo.
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Informação prestada pela Junta Comercial do Estado de São Paulo dá conta de que a Amazon Forestry 
Company LLC é a sócia majoritária da Empresa Florestal da Amazônia. O valor atual de participação da empresa 
alienígena na Empresa Florestal da Amazônia é de R$ 12.119.239,00 (99,99999992%), restando a participação 
de R$ 1,00 (0,00000008%) para o parceiro brasileiro, o Sr. Aldo de Cresci Neto.

O voto do Ministro Ubiratan Aguiar comentou os requisitos legais para aquisição de imóveis rurais por 
estrangeiros e a discussão jurídica existente sobre a matéria.

O cerne da polêmica seria o Parecer nº GQ-181, de 17/3/1997, aprovado em 17/12/1998 e publicado no 
Diário Oficial da União (DOU) de 22/1/1999, pelo qual a Advocacia-Geral da União (AGU) entendeu que a Cons-
tituição Federal de 1988, com as alterações promovidas pela Emenda Constitucional (EC) nº 6, de 1995, não 
teria recepcionado o art. 1º, § 1º, da Lei 5.709, de 7 de outubro de 1971, pelo qual fica sujeita ao regime dessa 
lei “a pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas 
que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior”. Segundo o parecer, a EC nº 
6, de 1995, elimina diferenças entre as empresas brasileiras de capital nacional e as de capital estrangeiro, não 
tendo deixado margem ao legislador infraconstitucional para estabelecer restrição alguma, inclusive as que 
estabeleçam limites para a aquisição de imóveis rurais por empresa brasileira constituída por capital majorita-
riamente estrangeiro. De acordo com a AGU, o dispositivo infraconstitucional teria sido revogado tacitamente 
pela Carta Magna.

O entendimento defendido pelo Ministro Relator foi diferente. O Ministro Ubiratan Aguiar discordou da 
AGU quanto ao fato de que a Carta Política, ao não mais fazer distinção entre empresa brasileira e empresa 
brasileira de capital nacional, teria impossibilitado ao legislador ordinário fazer qualquer outra distinção entre 
empresas brasileiras, em função da origem de seu capital. Alertou que teriam sido deixados de lado outros 
elementos fundamentais à discussão.

O Sr. Ministro defende que toda norma jurídica, mas especialmente a Constituição, deve ser interpreta-
da sistematicamente, o que exigira que tivessem sido levados em consideração também os arts. 170, inciso I, 
172 e 190 do seu texto.

Segundo o Ministro Ubiratan Aguiar, o princípio da soberania nacional, um dos que norteiam a Ordem 
Econômica constitucional, não poderia ser esquecido na análise da matéria, notadamente quando se está tra-
tando de uma região tão sensível como a amazônica. Propriedades nessa região, em especial, estariam “dire-
tamente ligadas à soberania do país e, portanto, ao interesse nacional”.

Lembrou o Relator que o art. 172 da Constituição estabelece que a lei disciplinará, com base no interes-
se nacional, os investimentos de capital estrangeiro. O ministro defende que a Lei da República permitiu ao 
legislador ordinário promover restrições à aquisição de imóveis rurais com capital estrangeiro, seja ela feita 
diretamente por estrangeiros ou por intermédio de pessoas brasileiras, físicas ou jurídicas. Segundo afirma, a 
Lei nº 5.709, de 1971, dispõe dentro desse âmbito do permissivo constitucional. O seu art. 1º, § 1º, estaria em 
consonância com o art. 172 da Carta Magna.

O Voto do Ministro aduz ser irrazoável, e, portanto, violador de princípio constitucional, uma empresa 
estrangeira constituir uma sociedade no País detendo praticamente a totalidade do seu capital social. Nesse 
sentido, seria inadmissível concluir que tal situação não estaria vedada pelas limitações impostas na Consti-
tuição e na lei.

O Ministro Ubiratan Aguiar afirmou que o revogado art. 171 da Constituição Federal, ao estimular as em-
presas brasileiras de capital nacional, tinha três objetivos básicos:

a) dar-lhes proteção temporária para o desenvolvimento de atividades estratégicas ou imprescindíveis 
para o desenvolvimento econômico do País;

b) dar proteção (não-temporária) aos setores considerados imprescindíveis ao desenvolvimento tecno-
lógico nacional;

c) garantir-lhes preferência para fornecimento ao Poder Público.
Portanto, o dispositivo constitucional revogado não se prestava a nenhuma vedação, mas ao estímulo 

da empresa brasileira de capital nacional, em situações peculiares. Por conseguinte, a revogação do art. 171 da 
Constituição não pode ser usado como fundamento para que se conclua ter passado a ser vedado o estabele-
cimento de toda e qualquer distinção entre empresas brasileiras, em razão da origem de seu capital.

Ubiratan Aguiar apresenta fundamentos doutrinários sólidos sobre a caracterização da nacionalidade 
da pessoa jurídica no direito internacional, demonstrando que é justificável defini-la por meio do controle e 
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de seu capital “especialmente no caso em que esta vem a apresentar-se como instrumento de fraude à lei ou 
desatendimento ao interesse público”.

Consoante assevera o Tribunal, estudo comparativo sobre o regime de investimento estrangeiro, recente-
mente finalizado, concluiu que “virtualmente todas as leis nacionais que regulam o capital estrangeiro definem 
o investimento estrangeiro com base no controle de voto, controle da administração ou controle por qualquer 
outro meio, direto ou indireto. A simples definição de empresa com base em sua nacionalidade formal é, para 
o direito comparado, uma anomalia”.

O voto faz referência, ainda, a pronunciamento feito pelo Consultor-Geral da União, Dr. Ronaldo Jorge 
Araújo, em reunião conjunta da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária e da Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, realizada no dia 5 de março de 2008. Na oportunidade, o Dr. 
Ronaldo Jorge Araújo, que representava o Advogado-Geral da União, informou estar em estudo uma possível 
revisão do Parecer nº GQ-181. Não foram adiantados maiores detalhes dessa revisão e o documento ainda vige.

O TCU vincula a matéria à soberania e ao interesse nacional. Neste Senado, inúmeros parlamentares ma-
nifestaram preocupação quanto ao tema, muito caro à sociedade brasileira, e que, inclusive, afeta ao exercício 
das competências do Congresso Nacional, a quem compete autorizar a aquisição (ou arrendamento) de área 
superior a cem módulos de exploração indefinida por pessoa jurídica estrangeira, conforme as Leis nº 5.709, 
de 1971, e nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993.

O Voto condutor do Acórdão 2.045/2008-Plenário deixou claro que a questão de aquisição de imóveis 
rurais, especialmente na Amazônia, com capital estrangeiro está submetida ao regime especial das leis mencio-
nadas. Concordamos que o emprego de meios indiretos, pelo uso de empresa brasileira apenas sob o aspecto 
formal, não afasta a incidência das limitações legais.

A Empresa Florestal da Amazônia Ltda. é indiretamente controlada pelo Sr. Johan Eliasch. Segundo o 
Voto do Ministro Ubiratan Aguiar, no caso, seriam necessárias autorizações concedidas pelo Congresso Nacio-
nal. Também não foram seguidos os ditames da Lei nº 5.709, de 1971, o que levaria à nulidade de pleno direito 
do negócio jurídico, com base no seu art. 15. O voto ressalta, porém, que as aquisições se deram sob pálio do 
Parecer nº GQ-181, vinculante para a Administração Federal, consoante o art. 40, § 1º, da Lei Complementar 
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

O Acórdão 2.045/2008-Plenário contém determinações ao Incra, entre elas a de que passe a observar a 
Lei nº 5.709, de 1971, o Decreto nº 74.965, de 26 de novembro de 1974, bem como o art. 23 da Lei nº 8.629, de 
1993, em aquisições e arrendamentos de imóveis rurais por empresas nacionais, com capital majoritariamen-
te estrangeiro.

Em outro item da deliberação, a Corte determina à entidade que informe aos cartórios de registro de 
imóveis que passem a observar os arts. 10 e 11 da Lei nº 5.709, de 1971, bem como os arts. 15 e 16 do Decre-
to nº 74.965, de 1974, nas aquisições de imóveis rurais por empresas que estejam naquela situação. Tal deter-
minação resulta do entendimento firmado pela Corte de que o cadastro especial mantido pelos cartórios de 
registro de imóveis, em livro auxiliar, das aquisições de terras rurais por pessoas físicas e jurídicas estrangeiras, 
preconizado no art. 10 da Lei nº 5.709, de 1971, deve contemplar, também, as aquisições feitas por empresas 
nacionais com capital preponderantemente estrangeiro.

O item 9.3 do Acórdão 2.045/2008-Plenário fez alerta quanto à necessidade de a AGU avaliar a conveni-
ência e oportunidade de rever o conteúdo do Parecer nº GQ-181.

No Parecer da CRE, o ilustre Senador Augusto Botelho adota posição no sentido de que a Mesa desta 
Casa proponha uma ação direta de inconstitucionalidade contra o Parecer nº GQ-181, da AGU, com base nos 
arts. 102, I, a, e 103, II, do Diploma Magno, fundamentando pormenorizadamente a sua opção. 

Furto-me a repisar os argumentos apresentados no Parecer da CRE. Todavia, é produtivo frisar que o Pa-
recer nº GQ-181, da AGU, defende, com força vinculativa, a não aplicação de dispositivo legal que, conforme 
demonstrado no Voto do Ministro Ubiratan Aguiar, fora recepcionado pela Carta Cidadã de 1988, antes e de-
pois da EC nº 6, de 1995.

Irresignada com o Acórdão 2.045/2008-Plenário, a AGU apresentou pedido de reexame, julgado pelo 
Acórdão 111/2010-Plenário, objeto do AVS nº 14, de 2010.

No recurso, a AGU e o Incra insurgiram-se contra os subitens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.4 e 9.3 do Acórdão vergas-
tado, aduzindo que o tema neles tratado era estranho à jurisdição do TCU.

Nas palavras do Advogado-Geral da União:
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A aquisição de imóvel rural brasileiro por estrangeiros é matéria estranha à competência deste Tri-
bunal. Isto porque a Lei Maior e a Lei 8.443/1992 não preveem a atuação do TCU na fiscalização de 
transações privadas, sem que, por via transversa, haja repercussão na Administração Pública Federal.

O titular da AGU alegou que, na qualidade de autoridade administrativa máxima e última, em matéria de 
interpretação de legislação no Poder Executivo, não estaria submetido à supervisão do TCU, mas, sim, somente 
à do Presidente da República. Afirmou também não haver “dúvidas sobre não poder o TCU pronunciar-se acer-
ca de atividade de cunho privado sem qualquer repercussão, direta ou indireta, na gestão da Administração 
Pública, ou no uso de bens, ou valores públicos”.

Na visão do Advogado-Geral da União, o alerta quanto à necessidade de que avaliasse a conveniência 
e oportunidade de rever o conteúdo do Parecer nº GQ-181, contido no item 9.3 da deliberação recorrida, cor-
porificou determinação invasiva da sua competência. Essa pretensa invasão teria espraiado reflexos pelos su-
bitens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.4, igualmente recorridos.

O Tribunal reconheceu que “a aquisição de imóvel rural brasileiro por estrangeiros é matéria estranha 
à competência deste Tribunal. Isto porque a Lei Maior e a Lei 8.443/1992 não preveem a atuação do TCU na 
fiscalização de transações privadas, sem que, por via transversa, haja repercussão na Administração Pública 
Federal”. Nesse diapasão, não haveria previsão legal para a Corte de Contas se imiscuir no juízo de oportuni-
dade e conveniência do Advogado-Geral da União para a eventual revisão do Parecer nº GQ-181, conforme já 
indicara o Ministro Benjamin Zymler em declaração de voto (vencido) que formalizou, por entender que o TCU 
não deveria sequer conhecer da representação, pois não estariam preenchidos os requisitos de admissibilida-
de, em razão de a matéria estar fora da competência e da jurisdição daquela Corte.

Foi dado provimento ao recurso interposto pelo Advogado-Geral da União, tornando insubsistente o 
item 9.3 do Acórdão 2.045/2008-Plenário.

Via de consequência, por estar o Incra, na qualidade de entidade da Administração Federal, formalmente 
condicionado ao Parecer nº GQ-181, não cabendo ao TCU formular determinação em sentido contrário ao seu 
teor, a Corte também tornou insubsistentes os subitens 9.2.1 e 9.2.2.

Percebe-se que a questão de fundo, a constitucionalidade do Parecer nº GQ-181, não foi discutida no 
recurso conhecido e parcialmente provido.

O provimento do pedido de reexame decorreu apenas do reconhecimento de limites de competência. 
Mantém-se em discussão se o ato normativo do Advogado-Geral da União é contrário à Lei Maior.

Conforme intenção expressada no Parecer aprovado na CRE, o Senador Augusto Botelho apresentou  à 
Mesa o Requerimento nº 945, de 2009, para que seja ajuizada ação direta de inconstitucionalidade contra o 
Parecer nº GQ-181, da AGU. O Requerimento foi enviado à Mesa para decisão. O nobre Senador José Sarney, 
presidente desta Casa, despachou solicitando pronunciamento da Advocacia do Senado, que o retornou àquela 
autoridade com a Informação nº 064/2009-ADVOSF. Portanto, o Requerimento segue em tramitação.

III – Voto

À luz do exposto, opinamos pelos arquivamentos dos Avisos nºs 51, de 2008, e 14, de 2010, ambos do 
Tribunal de Contas da União, juntamente com os documentos que os acompanham.

Sala da Comissão, 31 de maio de 2012.
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PARECER Nº 83, DE 2014, DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(2º PRONUNCIAMENTO, SOBRE OS AVISOS NºS 51, DE 2008; E 14, DE 2010)

Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti

I – Relatório

Vem para análise desta Comissão o Aviso (AVS) nº 51, de 2008, do Tribunal de Contas da União (TCU) (nº 
1.325, de 17 de setembro de 2008, na origem), que encaminha cópia do Acórdão 2.045/2008-Plenário, bem como 
do relatório e do voto que o fundamentaram. Acompanham esse Aviso cópias das fls. 42/44, 57/71, 112/124 e 
134/150 dos autos do processo nº TC 018.303/2007-6, no qual foi adotada a deliberação por aquele Tribunal.

A Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado do Amazonas (Secex/AM), em razão de denúncia de 
que o sueco Johan Eliasch teria adquirido irregularmente 160 mil hectares de terra no Estado do Amazonas e 
que houve aumento do desmatamento da floresta amazônica no sul daquele mesmo Estado, veiculada entre 
maio e junho de 2007 no periódico “Amazonas em Tempo”, no site UOL e no jornal “A Crítica”, apresentou re-
presentação ao Tribunal de Contas da União. 

O presente Aviso já tramitou por esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CRE) e sobre 
ele já foi aprovado parecer, tendo sido relator o Senador Augusto Botelho, que concluiu pelo conhecimento do 
assunto e encaminhamento à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, para posterior arquivamento. Igual-
mente, mediante o Requerimento nº 945, de 2009, sugeriu que a Mesa desta Casa propusesse ação direta de 
inconstitucionalidade contra o Parecer nº GQ-181, da AGU, com base nos arts. 102, I, a, e 103, II, da CF.

Após essa aprovação na CRE, o TCU enviou o Aviso nº 14, de 2010 (nº 66, de 3 de fevereiro de 2010, na 
origem), pelo qual remete cópia do Acórdão 111/2010-Plenário, assim como do relatório e do voto correspon-
dente, relativo a desdobramentos da matéria objeto do AVS nº 51, de 2008.

A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária analisou ambos os Avisos, aprovando relatório do Senador 
Delcídio Amaral, que opinou por seu arquivamento e retorno à CRE.

Por essa razão, a matéria volta para análise desta Comissão, agora agregada do AVS nº 14, de 2010.

II – Análise

Conforme o AVS nº 51, de 2008, o Tribunal de Contas da União analisou a representação em questão e 
diligenciou junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) para averiguar as denúncias sob a competência 
de cada órgão.

Sobre o tema ambiental, o TCU não apontou irregularidade do Ibama no combate ao desflorestamento 
ou do Incra na fiscalização dos assentamentos, embora não tenha concluído ao tempo da feitura do Acórdão 
2.045/2008-Plenário análise mais detalhada da situação.

Sobre a aquisição de terras pelo sueco Johan Eliasch, constatou-se que a empresa Gethal – Indústria de 
Madeira Compensada S/A, localizada no Município de Manicoré, foi comprada pela Empresa Florestal da Ama-
zônia Ltda. Esta foi constituída em 7 de julho de 2003, com sede no Município de São Paulo, cuja sócia ampla-
mente majoritária é a Amazon Forestry Company LLC. De capital brasileiro dessa empresa, restaria 0,00000008% 
do Sr. Aldo de Cresci Neto, o que corresponderia a R$ 1,00.

A discussão jurídica travada no TCU foi em torno do Parecer nº GQ-181, de 17/3/1997, da Advocacia-Geral 
da União (AGU), que considera não ter a Emenda Constitucional (EC) nº 6, de 1995, recepcionado o art. 1º, § 1º, 
da Lei 5.709, de 7 de outubro de 1971, segundo o qual submete a controle especial “a pessoa jurídica brasilei-
ra da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu 
capital social e residam ou tenham sede no Exterior”. Para a AGU não haveria mais diferenças entre as empre-
sas brasileiras de capital nacional e as de capital estrangeiro, interpretação essa não recepcionada pelo TCU, 
que defende interpretação sistemática da Constituição Federal, levando em consideração seus arts. 172 e 190.

Conforme fundamentado pelo relator Ministro Ubiratan Aguiar, o art. 172 dispõe que a lei disciplinará, 
com base no interesse nacional, os investimentos de capital estrangeiro, e o art. 190 remete à lei a regulação 
e a limitação de aquisição ou arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica estrangeira, 
estabelecendo os casos que dependerão de autorização do Congresso Nacional. Concretamente, a esta Casa 
compete autorizar a aquisição (ou arrendamento) de área superior a cem módulos de exploração indefinida 
por pessoa jurídica estrangeira, conforme as Leis nº 5.709, de 1971, e nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 
deveria condicionar o negócio feito pela Empresa Florestal da Amazônia Ltda.

Portanto, de um lado, os limites de aquisição de áreas rurais por estrangeiros dispostos na Lei nº 5.709, 
de 1971, cumprem os requisitos constitucionais, e não podem ser burlados por constituição de empresas pseu-
donacionais. De outro lado, a antiga categoria “empresas brasileiras de capital nacional” presente no revogado 
art. 171 tinha por objetivo proteger estímulos e benefícios diversos a essas empresas e não evitar vedações 
relacionadas a aquisição de terras rurais.

Coerente com esse raciocínio, o TCU determina ao Incra que informe aos cartórios de registro de imóveis 
que passem a observar o regime de cadastro especial, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei nº 5.709, de 1971, 



20  Sábado  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2014

bem como dos arts. 15 e 16 do Decreto nº 74.965, de 1974, nas aquisições de imóveis rurais por empresas na-
cionais com capital preponderantemente estrangeiro. 

Em resposta à posição do TCU, o Advogado-Geral da União argui que aquele Tribunal não possui com-
petência para se pronunciar sobre “atividade de cunho privado sem qualquer repercussão, direta ou indireta, 
na gestão da Administração Pública, ou no uso de bens, ou valores públicos”, como é o caso da aquisição de 
imóvel rural brasileiro por estrangeiros. No mesmo diapasão, o Incra questiona a competência do TCU para re-
alizar recomendações aos cartórios e exercer fiscalização ambiental em assentamentos.

A resposta do TCU a esses questionamentos é justamente o teor do AVS nº 14, de 2010, mediante o qual 
reconhece os argumentos de reexame do Acórdão 2.045/2008-Plenário e, por via de consequência, sua incom-
petência para versar sobre a matéria.

O mérito, assim, não foi analisado.

III – Voto

À luz do exposto, opinamos pelo arquivamento dos Avisos nºs 51, de 2008, e 14, de 2010, ambos do Tri-
bunal de Contas da União, juntamente com os documentos que os acompanham.

Sala da Comissão, 20 de fevereiro de 2014
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DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Submete-se ao conhecimento desta COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA o Aviso (AVS) 
nº 51, de 2008, do Tribunal de Contas da União (TCU) (nº 1.325, de 17 de setembro de 2008, na origem), que 
encaminha cópia do Acórdão 2.045/2008-Plenário, bem como do relatório e do voto que o fundamentaram.

Acompanham o Aviso cópias das fls. 42/44, 57/71, 112/124 e 134/150 dos autos do processo nº TC 
018.303/2007-6, no qual foi adotada a deliberação por aquele Tribunal.

A Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado do Amazonas apresentou representação motivada 
por matérias publicadas no periódico “Amazonas em Tempo”, no site UOL e, por duas vezes, no jornal “A Crítica”, 
respectivamente, em 2 de maio, 23 de maio e 7 e 12 de junho, todos de 2007. Noticiou-se que, em desalinho 
com os requisitos legais, o empresário sueco Johan Eliasch teria adquirido 160 mil hectares de terra no Estado 
do Amazonas.

Os meios noticiosos acrescentaram que teria havido aumento do desmatamento da Floresta Amazônica, 
especialmente nas fronteiras com Acre, Mato Grosso, Pará e Rondônia, o que demandaria uma atuação fiscali-
zatória mais intensa pelos órgãos ambientais.

Este Aviso tramitou pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CRE), na qual o Parecer 
do ilustre Senador Augusto Botelho foi aprovado, concluindo pelo conhecimento do assunto por aquela CRE 
e pelo encaminhamento do Aviso, assim como dos documentos que o acompanham, juntamente com cópia 
do próprio Parecer, a esta Comissão, para posterior arquivamento.

Depois de aprovado o Parecer na CRE, o TCU enviou o Aviso nº 14, de 2010 (nº 66, de 3 de fevereiro de 
2010, na origem), pelo qual encaminha cópia do Acórdão 111/2010-Plenário, assim como do relatório e do voto 
que lhe deram suporte, relativo a desdobramentos da matéria objeto do AVS nº 51, de 2008. Por essa razão, o 
AVS nº 14, de 2010, foi apensado ao Aviso ora em análise.

II – Análise

A representação foi conhecida e apurada pelo TCU.
A Corte de Contas promoveu diligências junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA) e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) para averiguar as 
informações relativas ao aumento do desmatamento e à necessidade de ampliação da atividade fiscalizatória.

O Tribunal concluiu por não poder caracterizar irregularidade na atuação do Ibama no combate a infra-
ções ambientais na região. Entretanto, o Ministro Relator, Ubiratan Aguiar, fez o seguinte alerta em seu voto:

... as informações encaminhadas pelo Ibama só sinalizam que a entidade executou ações de fiscali-
zação ambiental na região, mas não permitem que se avalie se essas ações são adequadas, suficien-
tes, etc. Dada a amplitude e complexidade da questão posta na representação, só um trabalho bem 
mais aprofundado e abrangente possibilitaria que se fizesse essa avaliação.

Por força do incremento do desmatamento na região ocupada pelos projetos do Rio Juma, do Apuí e do 
Acari, o Tribunal, no item 9.2.4 do Acórdão 557/2004-Plenário, determinou ao Incra que prestasse informações 
acerca da rotina de fiscalização nos assentamentos, notadamente nos vinculados àqueles projetos.

Até o momento da lavratura do Acórdão 2.045/2008-Plenário, o Instituto não havia implementado a 
medida a contento. Por esse motivo, o TCU reiterou a determinação, ressaltando que as suas atividades de fis-
calização independem da atuação do órgão ambiental estadual (item 9.2.3 do Acórdão 2.045/2008-Plenário).

Quanto à suposta aquisição de terras por estrangeiros, sem o cumprimento das exigências legais perti-
nentes, mais especificamente por parte do Sr. Johan Eliasch, de nacionalidade sueca, foi apurado que a com-
pra das propriedades foi feita junto à empresa Gethal – Indústria de Madeira Compensada S/A, no Município 
de Manicoré, pela Empresa Florestal da Amazônia Ltda., constituída esta em 7 de julho de 2003, com sede no 
Município de São Paulo.

Informação prestada pela Junta Comercial do Estado de São Paulo dá conta de que a Amazon Forestry 
Company LLC é a sócia majoritária da Empresa Florestal da Amazônia. O valor atual de participação da empresa 
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alienígena na Empresa Florestal da Amazônia é de R$ 12.119.239,00 (99,99999992%), restando a participação 
de R$ 1,00 (0,00000008%) para o parceiro brasileiro, o Sr. Aldo de Cresci Neto.

O voto do Ministro Ubiratan Aguiar comentou os requisitos legais para aquisição de imóveis rurais por 
estrangeiros e a discussão jurídica existente sobre a matéria.

O cerne da polêmica seria o Parecer nº GQ-181, de 17/3/1997, aprovado em 17/12/1998 e publicado no 
Diário Oficial da União (DOU) de 22/1/1999, pelo qual a Advocacia-Geral da União (AGU) entendeu que a Cons-
tituição Federal de 1988, com as alterações promovidas pela Emenda Constitucional (EC) nº 6, de 1995, não 
teria recepcionado o art. 1º, § 1º, da Lei 5.709, de 7 de outubro de 1971, pelo qual fica sujeita ao regime dessa 
lei “a pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas 
que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior”. Segundo o parecer, a EC nº 
6, de 1995, elimina diferenças entre as empresas brasileiras de capital nacional e as de capital estrangeiro, não 
tendo deixado margem ao legislador infraconstitucional para estabelecer restrição alguma, inclusive as que 
estabeleçam limites para a aquisição de imóveis rurais por empresa brasileira constituída por capital majorita-
riamente estrangeiro. De acordo com a AGU, o dispositivo infraconstitucional teria sido revogado tacitamente 
pela Carta Magna.

O entendimento defendido pelo Ministro Relator foi diferente. O Ministro Ubiratan Aguiar discordou da 
AGU quanto ao fato de que a Carta Política, ao não mais fazer distinção entre empresa brasileira e empresa 
brasileira de capital nacional, teria impossibilitado ao legislador ordinário fazer qualquer outra distinção entre 
empresas brasileiras, em função da origem de seu capital. Alertou que teriam sido deixados de lado outros 
elementos fundamentais à discussão.

O Sr. Ministro defende que toda norma jurídica, mas especialmente a Constituição, deve ser interpreta-
da sistematicamente, o que exigira que tivessem sido levados em consideração também os arts. 170, inciso I, 
172 e 190 do seu texto.

Segundo o Ministro Ubiratan Aguiar, o princípio da soberania nacional, um dos que norteiam a Ordem 
Econômica constitucional, não poderia ser esquecido na análise da matéria, notadamente quando se está tra-
tando de uma região tão sensível como a amazônica. Propriedades nessa região, em especial, estariam “dire-
tamente ligadas à soberania do país e, portanto, ao interesse nacional”.

Lembrou o Relator que o art. 172 da Constituição estabelece que a lei disciplinará, com base no interes-
se nacional, os investimentos de capital estrangeiro. O ministro defende que a Lei da República permitiu ao 
legislador ordinário promover restrições à aquisição de imóveis rurais com capital estrangeiro, seja ela feita 
diretamente por estrangeiros ou por intermédio de pessoas brasileiras, físicas ou jurídicas. Segundo afirma, a 
Lei nº 5.709, de 1971, dispõe dentro desse âmbito do permissivo constitucional. O seu art. 1º, § 1º, estaria em 
consonância com o art. 172 da Carta Magna.

O Voto do Ministro aduz ser irrazoável, e, portanto, violador de princípio constitucional, uma empresa 
estrangeira constituir uma sociedade no País detendo praticamente a totalidade do seu capital social. Nesse 
sentido, seria inadmissível concluir que tal situação não estaria vedada pelas limitações impostas na Consti-
tuição e na lei.

O Ministro Ubiratan Aguiar afirmou que o revogado art. 171 da Constituição Federal, ao estimular as em-
presas brasileiras de capital nacional, tinha três objetivos básicos:

a) dar-lhes proteção temporária para o desenvolvimento de atividades estratégicas ou imprescindíveis 
para o desenvolvimento econômico do País;

b) dar proteção (não-temporária) aos setores considerados imprescindíveis ao desenvolvimento tecno-
lógico nacional;

c) garantir-lhes preferência para fornecimento ao Poder Público.
Portanto, o dispositivo constitucional revogado não se prestava a nenhuma vedação, mas ao estímulo 

da empresa brasileira de capital nacional, em situações peculiares. Por conseguinte, a revogação do art. 171 da 
Constituição não pode ser usado como fundamento para que se conclua ter passado a ser vedado o estabele-
cimento de toda e qualquer distinção entre empresas brasileiras, em razão da origem de seu capital.

Ubiratan Aguiar apresenta fundamentos doutrinários sólidos sobre a caracterização da nacionalidade 
da pessoa jurídica no direito internacional, demonstrando que é justificável defini-la por meio do controle e 
de seu capital “especialmente no caso em que esta vem a apresentar-se como instrumento de fraude à lei ou 
desatendimento ao interesse público”.

Consoante assevera o Tribunal, estudo comparativo sobre o regime de investimento estrangeiro, recente-
mente finalizado, concluiu que “virtualmente todas as leis nacionais que regulam o capital estrangeiro definem 
o investimento estrangeiro com base no controle de voto, controle da administração ou controle por qualquer 
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outro meio, direto ou indireto. A simples definição de empresa com base em sua nacionalidade formal é, para 
o direito comparado, uma anomalia”.

O voto faz referência, ainda, a pronunciamento feito pelo Consultor-Geral da União, Dr. Ronaldo Jorge 
Araújo, em reunião conjunta da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária e da Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, realizada no dia 5 de março de 2008. Na oportunidade, o Dr. 
Ronaldo Jorge Araújo, que representava o Advogado-Geral da União, informou estar em estudo uma possível 
revisão do Parecer nº GQ-181. Não foram adiantados maiores detalhes dessa revisão e o documento ainda vige.

O TCU vincula a matéria à soberania e ao interesse nacional. Neste Senado, inúmeros parlamentares ma-
nifestaram preocupação quanto ao tema, muito caro à sociedade brasileira, e que, inclusive, afeta ao exercício 
das competências do Congresso Nacional, a quem compete autorizar a aquisição (ou arrendamento) de área 
superior a cem módulos de exploração indefinida por pessoa jurídica estrangeira, conforme as Leis nº 5.709, 
de 1971, e nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993.

O Voto condutor do Acórdão 2.045/2008-Plenário deixou claro que a questão de aquisição de imóveis 
rurais, especialmente na Amazônia, com capital estrangeiro está submetida ao regime especial das leis mencio-
nadas. Concordamos que o emprego de meios indiretos, pelo uso de empresa brasileira apenas sob o aspecto 
formal, não afasta a incidência das limitações legais.

A Empresa Florestal da Amazônia Ltda. é indiretamente controlada pelo Sr. Johan Eliasch. Segundo o 
Voto do Ministro Ubiratan Aguiar, no caso, seriam necessárias autorizações concedidas pelo Congresso Nacio-
nal. Também não foram seguidos os ditames da Lei nº 5.709, de 1971, o que levaria à nulidade de pleno direito 
do negócio jurídico, com base no seu art. 15. O voto ressalta, porém, que as aquisições se deram sob pálio do 
Parecer nº GQ-181, vinculante para a Administração Federal, consoante o art. 40, § 1º, da Lei Complementar 
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Não foi sem propósito que o TCU encaminhou o Aviso em tela ao Senado Federal. Cabe a nós parlamentares 
atuarmos naquilo em que nos compete para dar solução à insegurança jurídica existente em relação à matéria.

O Acórdão 2.045/2008-Plenário contém determinações ao Incra, entre elas a de que passe a observar a 
Lei nº 5.709, de 1971, o Decreto nº 74.965, de 26 de novembro de 1974, bem como o art. 23 da Lei nº 8.629, de 
1993, em aquisições e arrendamentos de imóveis rurais por empresas nacionais, com capital majoritariamen-
te estrangeiro.

Em outro item da deliberação, a Corte determina à entidade que informe aos cartórios de registro de 
imóveis que passem a observar os arts. 10 e 11 da Lei nº 5.709, de 1971, bem como os arts. 15 e 16 do Decre-
to nº 74.965, de 1974, nas aquisições de imóveis rurais por empresas que estejam naquela situação. Tal deter-
minação resulta do entendimento firmado pela Corte de que o cadastro especial mantido pelos cartórios de 
registro de imóveis, em livro auxiliar, das aquisições de terras rurais por pessoas físicas e jurídicas estrangeiras, 
preconizado no art. 10 da Lei nº 5.709, de 1971, deve contemplar, também, as aquisições feitas por empresas 
nacionais com capital preponderantemente estrangeiro.

O item 9.3 do Acórdão 2.045/2008-Plenário fez alerta quanto à necessidade de a AGU avaliar a conveni-
ência e oportunidade de rever o conteúdo do Parecer nº GQ-181.

No Parecer da CRE, o ilustre Senador Augusto Botelho adota posição no sentido de que a Mesa desta Casa 
proponha uma ação direta de inconstitucionalidade contra o Parecer nº GQ-181, da AGU, com base nos arts. 
102, I, a, e 103, II, do Diploma Magno, fundamentando pormenorizadamente a sua opção. Adoto a integralida-
de do raciocínio e das conclusões do nobre colega, e propugno pelo mesmo encaminhamento, por também 
considerar o ato normativo inconstitucional.

Furto-me a repisar os argumentos tão bem apresentados no Parecer da CRE, com os quais concordo, re-
pito. Todavia, é produtivo frisar que o Parecer nº GQ-181, da AGU, defende, com força vinculativa, a não aplica-
ção de dispositivo legal que, conforme demonstrado no Voto do Ministro Ubiratan Aguiar, fora recepcionado 
pela Carta Cidadã de 1988, antes e depois da EC nº 6, de 1995.

Irresignada com o Acórdão 2.045/2008-Plenário, a AGU apresentou pedido de reexame, julgado pelo 
Acórdão 111/2010-Plenário, objeto do AVS nº 14, de 2010.

No recurso, a AGU e o Incra insurgiram-se contra os subitens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.4 e 9.3 do Acórdão vergas-
tado, aduzindo que o tema neles tratado era estranho à jurisdição do TCU.

Nas palavras do Advogado-Geral da União:

A aquisição de imóvel rural brasileiro por estrangeiros é matéria estranha à competência deste Tri-
bunal. Isto porque a Lei Maior e a Lei 8.443/1992 não preveem a atuação do TCU na fiscalização de 
transações privadas, sem que, por via transversa, haja repercussão na Administração Pública Federal.
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O titular da AGU alegou que, na qualidade de autoridade administrativa máxima e última, em matéria de 
interpretação de legislação no Poder Executivo, não estaria submetido à supervisão do TCU, mas, sim, somente 
à do Presidente da República. Afirmou também não haver “dúvidas sobre não poder o TCU pronunciar-se acer-
ca de atividade de cunho privado sem qualquer repercussão, direta ou indireta, na gestão da Administração 
Pública, ou no uso de bens, ou valores públicos”.

Na visão do Advogado-Geral da União, o alerta quanto à necessidade de que avaliasse a conveniência 
e oportunidade de rever o conteúdo do Parecer nº GQ-181, contido no item 9.3 da deliberação recorrida, cor-
porificou determinação invasiva da sua competência. Essa pretensa invasão teria espraiado reflexos pelos su-
bitens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.4, igualmente recorridos.

O Tribunal reconheceu que “a aquisição de imóvel rural brasileiro por estrangeiros é matéria estranha 
à competência deste Tribunal. Isto porque a Lei Maior e a Lei 8.443/1992 não preveem a atuação do TCU na 
fiscalização de transações privadas, sem que, por via transversa, haja repercussão na Administração Pública 
Federal”. Nesse diapasão, não haveria previsão legal para a Corte de Contas se imiscuir no juízo de oportuni-
dade e conveniência do Advogado-Geral da União para a eventual revisão do Parecer nº GQ-181, conforme já 
indicara o Ministro Benjamin Zymler em declaração de voto (vencido) que formalizou, por entender que o TCU 
não deveria sequer conhecer da representação, pois não estariam preenchidos os requisitos de admissibilida-
de, em razão de a matéria estar fora da competência e da jurisdição daquela Corte.

Foi dado provimento ao recurso interposto pelo Advogado-Geral da União, tornando insubsistente o 
item 9.3 do Acórdão 2.045/2008-Plenário.

Via de consequência, por estar o Incra, na qualidade de entidade da Administração Federal, formalmente 
condicionado ao Parecer nº GQ-181, não cabendo ao TCU formular determinação em sentido contrário ao seu 
teor, a Corte também tornou insubsistentes os subitens 9.2.1 e 9.2.2.

Percebe-se que a questão de fundo, a constitucionalidade do Parecer nº GQ-181, não foi discutida no 
recurso conhecido e parcialmente provido.

O provimento do pedido de reexame decorreu apenas do reconhecimento de limites de competência. 
Mantém-se a certeza de que o ato normativo do Advogado-Geral da União é contrário à Lei Maior, o que man-
tém intacta a necessidade de contrastar sua aderência ao ordenamento jurídico por intermédio de ação direta 
de inconstitucionalidade.

Conforme intenção expressada no Parecer aprovado na CRE, o Senador Augusto Botelho apresentou à 
Mesa o Requerimento nº 945, de 2009, para que seja ajuizada ação direta de inconstitucionalidade contra o 
Parecer nº GQ-181, da AGU. Cerro fileiras com o ilustre colega. Considerando que o Requerimento ainda não 
teve parecer aprovado em comissão ou consta da Ordem do Dia (art. 48, § 2º, do Regimento), defendo que esta 
Comissão também proponha Requerimento de mesmo teor, reforçando a necessidade dessa medida.

III – Voto

À luz do exposto, opinamos pela apresentação do Requerimento a seguir à Mesa do Senado Federal, 
para que seja proposta ação direta de inconstitucionalidade contra o Parecer nº GQ-181, da AGU, com base 
nos arts. 102, I, a, e 103, II, da Constituição da República, bem como pelo posterior arquivamento do Aviso nº 
51, de 2008, e do Aviso nº 14, de 2010, ambos do Tribunal de Contas da União, juntamente com os documen-
tos que os acompanham.

 REQUERIMENTO Nº      , DE 2010 – CRA

Nos termos dos arts. 214 e 215 do Regimento Interno do Senado Federal, com fulcro nos arts. 102, I, a, e 
103, II, da Constituição Federal, requeiro que a Mesa apresente ação direta de inconstitucionalidade contra o 
Parecer nº GQ-181, de 17/3/1997, do Advogado-Geral da União, aprovado em 17/12/1998 e publicado no Diá-
rio Oficial da União de 22/1/1999, pelo qual a Advocacia-Geral da União entendeu que a Constituição Federal 
de 1988, com as alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995, não teria recepcionado o 
art. 1º, § 1º, da Lei 5.709, de 1971, segundo o qual fica sujeita ao regime dessa lei “a pessoa jurídica brasileira 
da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu 
capital social e residam ou tenham sede no Exterior”.

JUSTIFICAÇÃO

A questão da ocupação das terras rurais é um tema recorrente na agenda nacional. Notadamente, esse é 
um tema preocupante quando se trata da Amazônia, em razão tanto da questão puramente ambiental quanto 
do adequado aproveitamento econômico. A pequena densidade populacional e os entraves de ordem logística 
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que dificultam a presença ostensiva do Estado brasileiro nos seus rincões propiciam situações que podem ser 
frontalmente contrárias ao interesse público.

Não é novidade o sentimento de verdadeira cobiça que outras nações nutrem em relação às riquezas 
minerais, da fauna e da flora brasileiras, especialmente países que praticamente já esgotaram os seus recursos 
naturais. Exercer alguma forma de controle sobre a Amazônia, chamada de “pulmão do mundo”, está entre os 
maiores objetos de desejo das potências econômicas e das grandes corporações internacionais.

Feita a introdução, evidencia-se que o resguardo da soberania nacional é o principal motivo deste Re-
querimento.

Há que se proteger as RIQUEZAS nacionais – não apenas as amazônicas – para as futuras gerações, que 
deverão estar aptas a usá-las com sabedoria, responsabilidade e para o proveito dos brasileiros.

Não nos resta dúvida de que afronta a Constituição da República o entendimento de que se igualam ple-
namente quaisquer empresas constituídas sob as leis brasileiras e com sede no País, independente de serem 
elas controladas por pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas, ou por nacionais, quando em jogo o interesse 
público e a soberania do País, pela ocupação de extensas propriedades rurais em áreas sensíveis, com virtual 
total controle sobre elas.

Todo o trabalho desenvolvido pelo Tribunal de Contas da União para culminar no Acórdão 2.045/2008-Ple-
nário demonstra que, com base em um ato normativo editado pela Advocacia-Geral da União, que vincula a 
atuação dos órgãos e entidades vinculados ao Poder Executivo, permitem-se absurdos como o que deflagrou 
a atividade fiscalizatória daquela Corte: uma empresa brasileira adquirente de grandes porções de terra na 
Amazônia, mas que tem como sócios uma pessoa jurídica alienígena, com mais de 99% de participação, e uma 
pessoa física brasileira, com menos de 1% das cotas societárias.

Os fundamentos jurídicos para a ação direta de inconstitucionalidade podem ser encontrados no Rela-
tório e no Voto do Ministro Ubiratan Aguiar no Acórdão 2.045/2008-Plenário, sendo que os de maior relevância 
foram citados nos Pareceres da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CRE) sobre o Aviso nº 51, de 2008.

A Corte de Contas apresenta bases doutrinárias sólidas sobre a caracterização da nacionalidade da pes-
soa jurídica no direito internacional, demonstrando que é justificável defini-la por meio do controle e de seu 
capital “especialmente no caso em que esta vem a apresentar-se como instrumento de fraude à lei ou desa-
tendimento ao interesse público”.

Consoante assevera o Tribunal, estudo comparativo sobre o regime de investimento estrangeiro, recente-
mente finalizado, concluiu que “virtualmente todas as leis nacionais que regulam o capital estrangeiro definem 
o investimento estrangeiro com base no controle de voto, controle da administração ou controle por qualquer 
outro meio, direto ou indireto. A simples definição de empresa com base em sua nacionalidade formal é, para 
o direito comparado, uma anomalia”.

Em face da relevância do assunto e da premência de que se reveste, é que confiamos no descortino da 
Mesa para que ajuíze, perante o Supremo Tribunal Federal, a ação direta de inconstitucionalidade objeto des-
te Requerimento.

Sala da Comissão,

RELATÓRIO

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Submete-se ao conhecimento desta COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA o Aviso (AVS) 
nº 51, de 2008, do Tribunal de Contas da União (TCU) (nº 1.325, de 17 de setembro de 2008, na origem), que 
encaminha cópia do Acórdão 2.045/2008-Plenário, bem como do relatório e do voto que o fundamentaram.

Acompanham o Aviso cópias das fls. 42/44, 57/71, 112/124 e 134/150 dos autos do processo nº TC 
018.303/2007-6, no qual foi adotada a deliberação por aquele Tribunal.

A Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado do Amazonas apresentou representação motivada 
por matérias publicadas no periódico “Amazonas em Tempo”, no site UOL e, por duas vezes, no jornal “A Crítica”, 
respectivamente, em 2 de maio, 23 de maio e 7 e 12 de junho, todos de 2007. Noticiou-se que, em desalinho 
com os requisitos legais, o empresário sueco Johan Eliasch teria adquirido 160 mil hectares de terra no Estado 
do Amazonas.

Os meios noticiosos acrescentaram que teria havido aumento do desmatamento da Floresta Amazônica, 
especialmente nas fronteiras com Acre, Mato Grosso, Pará e Rondônia, o que demandaria uma atuação fiscali-
zatória mais intensa pelos órgãos ambientais.
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Este Aviso tramitou pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CRE), na qual o Parecer 
do ilustre Senador Augusto Botelho foi aprovado, concluindo pelo conhecimento do assunto por aquela CRE 
e pelo encaminhamento do Aviso, assim como dos documentos que o acompanham, juntamente com cópia 
do próprio Parecer, a esta Comissão, para posterior arquivamento.

Depois de aprovado o Parecer na CRE, o TCU enviou o Aviso nº 14, de 2010 (nº 66, de 3 de fevereiro de 
2010, na origem), pelo qual encaminha cópia do Acórdão 111/2010-Plenário, assim como do relatório e do voto 
que lhe deram suporte, relativo a desdobramentos da matéria objeto do AVS nº 51, de 2008. Por essa razão, o 
AVS nº 14, de 2010, foi apensado ao Aviso ora em análise.

II – Análise

A representação foi conhecida e apurada pelo TCU.
A Corte de Contas promoveu diligências junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA) e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) para averiguar as 
informações relativas ao aumento do desmatamento e à necessidade de ampliação da atividade fiscalizatória.

O Tribunal concluiu por não poder caracterizar irregularidade na atuação do Ibama no combate a infra-
ções ambientais na região. Entretanto, o Ministro Relator, Ubiratan Aguiar, fez o seguinte alerta em seu voto:

... as informações encaminhadas pelo Ibama só sinalizam que a entidade executou ações de fiscali-
zação ambiental na região, mas não permitem que se avalie se essas ações são adequadas, suficien-
tes, etc. Dada a amplitude e complexidade da questão posta na representação, só um trabalho bem 
mais aprofundado e abrangente possibilitaria que se fizesse essa avaliação.

Por força do incremento do desmatamento na região ocupada pelos projetos do Rio Juma, do Apuí e do 
Acari, o Tribunal, no item 9.2.4 do Acórdão 557/2004-Plenário, determinou ao Incra que prestasse informações 
acerca da rotina de fiscalização nos assentamentos, notadamente nos vinculados àqueles projetos.

Até o momento da lavratura do Acórdão 2.045/2008-Plenário, o Instituto não havia implementado a 
medida a contento. Por esse motivo, o TCU reiterou a determinação, ressaltando que as suas atividades de fis-
calização independem da atuação do órgão ambiental estadual (item 9.2.3 do Acórdão 2.045/2008-Plenário).

Quanto à suposta aquisição de terras por estrangeiros, sem o cumprimento das exigências legais perti-
nentes, mais especificamente por parte do Sr. Johan Eliasch, de nacionalidade sueca, foi apurado que a com-
pra das propriedades foi feita junto à empresa Gethal – Indústria de Madeira Compensada S/A, no Município 
de Manicoré, pela Empresa Florestal da Amazônia Ltda., constituída esta em 7 de julho de 2003, com sede no 
Município de São Paulo.

Informação prestada pela Junta Comercial do Estado de São Paulo dá conta de que a Amazon Forestry 
Company LLC é a sócia majoritária da Empresa Florestal da Amazônia. O valor atual de participação da empresa 
alienígena na Empresa Florestal da Amazônia é de R$ 12.119.239,00 (99,99999992%), restando a participação 
de R$ 1,00 (0,00000008%) para o parceiro brasileiro, o Sr. Aldo de Cresci Neto.

O voto do Ministro Ubiratan Aguiar comentou os requisitos legais para aquisição de imóveis rurais por 
estrangeiros e a discussão jurídica existente sobre a matéria.

O cerne da polêmica seria o Parecer nº GQ-181, de 17/3/1997, aprovado em 17/12/1998 e publicado no 
Diário Oficial da União (DOU) de 22/1/1999, pelo qual a Advocacia-Geral da União (AGU) entendeu que a Cons-
tituição Federal de 1988, com as alterações promovidas pela Emenda Constitucional (EC) nº 6, de 1995, não 
teria recepcionado o art. 1º, § 1º, da Lei 5.709, de 7 de outubro de 1971, pelo qual fica sujeita ao regime dessa 
lei “a pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas 
que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior”. Segundo o parecer, a EC nº 
6, de 1995, elimina diferenças entre as empresas brasileiras de capital nacional e as de capital estrangeiro, não 
tendo deixado margem ao legislador infraconstitucional para estabelecer restrição alguma, inclusive as que 
estabeleçam limites para a aquisição de imóveis rurais por empresa brasileira constituída por capital majorita-
riamente estrangeiro. De acordo com a AGU, o dispositivo infraconstitucional teria sido revogado tacitamente 
pela Carta Magna.

O entendimento defendido pelo Ministro Relator foi diferente. O Ministro Ubiratan Aguiar discordou da 
AGU quanto ao fato de que a Carta Política, ao não mais fazer distinção entre empresa brasileira e empresa 
brasileira de capital nacional, teria impossibilitado ao legislador ordinário fazer qualquer outra distinção entre 
empresas brasileiras, em função da origem de seu capital. Alertou que teriam sido deixados de lado outros 
elementos fundamentais à discussão.

O Sr. Ministro defende que toda norma jurídica, mas especialmente a Constituição, deve ser interpreta-
da sistematicamente, o que exigira que tivessem sido levados em consideração também os arts. 170, inciso I, 
172 e 190 do seu texto.

Segundo o Ministro Ubiratan Aguiar, o princípio da soberania nacional, um dos que norteiam a Ordem 
Econômica constitucional, não poderia ser esquecido na análise da matéria, notadamente quando se está tra-
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tando de uma região tão sensível como a amazônica. Propriedades nessa região, em especial, estariam “dire-
tamente ligadas à soberania do país e, portanto, ao interesse nacional”.

Lembrou o Relator que o art. 172 da Constituição estabelece que a lei disciplinará, com base no interes-
se nacional, os investimentos de capital estrangeiro. O ministro defende que a Lei da República permitiu ao 
legislador ordinário promover restrições à aquisição de imóveis rurais com capital estrangeiro, seja ela feita 
diretamente por estrangeiros ou por intermédio de pessoas brasileiras, físicas ou jurídicas. Segundo afirma, a 
Lei nº 5.709, de 1971, dispõe dentro desse âmbito do permissivo constitucional. O seu art. 1º, § 1º, estaria em 
consonância com o art. 172 da Carta Magna.

O Voto do Ministro aduz ser irrazoável, e, portanto, violador de princípio constitucional, uma empresa 
estrangeira constituir uma sociedade no País detendo praticamente a totalidade do seu capital social. Nesse 
sentido, seria inadmissível concluir que tal situação não estaria vedada pelas limitações impostas na Consti-
tuição e na lei.

O Ministro Ubiratan Aguiar afirmou que o revogado art. 171 da Constituição Federal, ao estimular as em-
presas brasileiras de capital nacional, tinha três objetivos básicos:

a) dar-lhes proteção temporária para o desenvolvimento de atividades estratégicas ou imprescindíveis 
para o desenvolvimento econômico do País;

b) dar proteção (não-temporária) aos setores considerados imprescindíveis ao desenvolvimento tecno-
lógico nacional;

c) garantir-lhes preferência para fornecimento ao Poder Público.
Portanto, o dispositivo constitucional revogado não se prestava a nenhuma vedação, mas ao estímulo 

da empresa brasileira de capital nacional, em situações peculiares. Por conseguinte, a revogação do art. 171 da 
Constituição não pode ser usado como fundamento para que se conclua ter passado a ser vedado o estabele-
cimento de toda e qualquer distinção entre empresas brasileiras, em razão da origem de seu capital.

Ubiratan Aguiar apresenta fundamentos doutrinários sólidos sobre a caracterização da nacionalidade 
da pessoa jurídica no direito internacional, demonstrando que é justificável defini-la por meio do controle e 
de seu capital “especialmente no caso em que esta vem a apresentar-se como instrumento de fraude à lei ou 
desatendimento ao interesse público”.

Consoante assevera o Tribunal, estudo comparativo sobre o regime de investimento estrangeiro, recente-
mente finalizado, concluiu que “virtualmente todas as leis nacionais que regulam o capital estrangeiro definem 
o investimento estrangeiro com base no controle de voto, controle da administração ou controle por qualquer 
outro meio, direto ou indireto. A simples definição de empresa com base em sua nacionalidade formal é, para 
o direito comparado, uma anomalia”.

O voto faz referência, ainda, a pronunciamento feito pelo Consultor-Geral da União, Dr. Ronaldo Jorge 
Araújo, em reunião conjunta da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária e da Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, realizada no dia 5 de março de 2008. Na oportunidade, o Dr. 
Ronaldo Jorge Araújo, que representava o Advogado-Geral da União, informou estar em estudo uma possível 
revisão do Parecer nº GQ-181. Não foram adiantados maiores detalhes dessa revisão e o documento ainda vige.

O TCU vincula a matéria à soberania e ao interesse nacional. Neste Senado, inúmeros parlamentares ma-
nifestaram preocupação quanto ao tema, muito caro à sociedade brasileira, e que, inclusive, afeta ao exercício 
das competências do Congresso Nacional, a quem compete autorizar a aquisição (ou arrendamento) de área 
superior a cem módulos de exploração indefinida por pessoa jurídica estrangeira, conforme as Leis nº 5.709, 
de 1971, e nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993.

O Voto condutor do Acórdão 2.045/2008-Plenário deixou claro que a questão de aquisição de imóveis 
rurais, especialmente na Amazônia, com capital estrangeiro está submetida ao regime especial das leis mencio-
nadas. Concordamos que o emprego de meios indiretos, pelo uso de empresa brasileira apenas sob o aspecto 
formal, não afasta a incidência das limitações legais.

A Empresa Florestal da Amazônia Ltda. é indiretamente controlada pelo Sr. Johan Eliasch. Segundo o 
Voto do Ministro Ubiratan Aguiar, no caso, seriam necessárias autorizações concedidas pelo Congresso Nacio-
nal. Também não foram seguidos os ditames da Lei nº 5.709, de 1971, o que levaria à nulidade de pleno direito 
do negócio jurídico, com base no seu art. 15. O voto ressalta, porém, que as aquisições se deram sob pálio do 
Parecer nº GQ-181, vinculante para a Administração Federal, consoante o art. 40, § 1º, da Lei Complementar 
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

O Acórdão 2.045/2008-Plenário contém determinações ao Incra, entre elas a de que passe a observar a 
Lei nº 5.709, de 1971, o Decreto nº 74.965, de 26 de novembro de 1974, bem como o art. 23 da Lei nº 8.629, de 
1993, em aquisições e arrendamentos de imóveis rurais por empresas nacionais, com capital majoritariamen-
te estrangeiro.

Em outro item da deliberação, a Corte determina à entidade que informe aos cartórios de registro de 
imóveis que passem a observar os arts. 10 e 11 da Lei nº 5.709, de 1971, bem como os arts. 15 e 16 do Decre-
to nº 74.965, de 1974, nas aquisições de imóveis rurais por empresas que estejam naquela situação. Tal deter-
minação resulta do entendimento firmado pela Corte de que o cadastro especial mantido pelos cartórios de 
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registro de imóveis, em livro auxiliar, das aquisições de terras rurais por pessoas físicas e jurídicas estrangeiras, 
preconizado no art. 10 da Lei nº 5.709, de 1971, deve contemplar, também, as aquisições feitas por empresas 
nacionais com capital preponderantemente estrangeiro.

O item 9.3 do Acórdão 2.045/2008-Plenário fez alerta quanto à necessidade de a AGU avaliar a conveni-
ência e oportunidade de rever o conteúdo do Parecer nº GQ-181.

No Parecer da CRE, o ilustre Senador Augusto Botelho adota posição no sentido de que a Mesa desta 
Casa proponha uma ação direta de inconstitucionalidade contra o Parecer nº GQ-181, da AGU, com base nos 
arts. 102, I, a, e 103, II, do Diploma Magno, fundamentando pormenorizadamente a sua opção. 

Furto-me a repisar os argumentos apresentados no Parecer da CRE. Todavia, é produtivo frisar que o Pa-
recer nº GQ-181, da AGU, defende, com força vinculativa, a não aplicação de dispositivo legal que, conforme 
demonstrado no Voto do Ministro Ubiratan Aguiar, fora recepcionado pela Carta Cidadã de 1988, antes e de-
pois da EC nº 6, de 1995.

Irresignada com o Acórdão 2.045/2008-Plenário, a AGU apresentou pedido de reexame, julgado pelo 
Acórdão 111/2010-Plenário, objeto do AVS nº 14, de 2010.

No recurso, a AGU e o Incra insurgiram-se contra os subitens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.4 e 9.3 do Acórdão vergas-
tado, aduzindo que o tema neles tratado era estranho à jurisdição do TCU.

Nas palavras do Advogado-Geral da União:

A aquisição de imóvel rural brasileiro por estrangeiros é matéria estranha à competência deste Tri-
bunal. Isto porque a Lei Maior e a Lei 8.443/1992 não preveem a atuação do TCU na fiscalização de 
transações privadas, sem que, por via transversa, haja repercussão na Administração Pública Federal.

O titular da AGU alegou que, na qualidade de autoridade administrativa máxima e última, em matéria de 
interpretação de legislação no Poder Executivo, não estaria submetido à supervisão do TCU, mas, sim, somente 
à do Presidente da República. Afirmou também não haver “dúvidas sobre não poder o TCU pronunciar-se acer-
ca de atividade de cunho privado sem qualquer repercussão, direta ou indireta, na gestão da Administração 
Pública, ou no uso de bens, ou valores públicos”.

Na visão do Advogado-Geral da União, o alerta quanto à necessidade de que avaliasse a conveniência 
e oportunidade de rever o conteúdo do Parecer nº GQ-181, contido no item 9.3 da deliberação recorrida, cor-
porificou determinação invasiva da sua competência. Essa pretensa invasão teria espraiado reflexos pelos su-
bitens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.4, igualmente recorridos.

O Tribunal reconheceu que “a aquisição de imóvel rural brasileiro por estrangeiros é matéria estranha 
à competência deste Tribunal. Isto porque a Lei Maior e a Lei 8.443/1992 não preveem a atuação do TCU na 
fiscalização de transações privadas, sem que, por via transversa, haja repercussão na Administração Pública 
Federal”. Nesse diapasão, não haveria previsão legal para a Corte de Contas se imiscuir no juízo de oportuni-
dade e conveniência do Advogado-Geral da União para a eventual revisão do Parecer nº GQ-181, conforme já 
indicara o Ministro Benjamin Zymler em declaração de voto (vencido) que formalizou, por entender que o TCU 
não deveria sequer conhecer da representação, pois não estariam preenchidos os requisitos de admissibilida-
de, em razão de a matéria estar fora da competência e da jurisdição daquela Corte.

Foi dado provimento ao recurso interposto pelo Advogado-Geral da União, tornando insubsistente o 
item 9.3 do Acórdão 2.045/2008-Plenário.

Via de consequência, por estar o Incra, na qualidade de entidade da Administração Federal, formalmente 
condicionado ao Parecer nº GQ-181, não cabendo ao TCU formular determinação em sentido contrário ao seu 
teor, a Corte também tornou insubsistentes os subitens 9.2.1 e 9.2.2.

Percebe-se que a questão de fundo, a constitucionalidade do Parecer nº GQ-181, não foi discutida no 
recurso conhecido e parcialmente provido.

O provimento do pedido de reexame decorreu apenas do reconhecimento de limites de competência. 
Mantém-se em discussão se o ato normativo do Advogado-Geral da União é contrário à Lei Maior.

Conforme intenção expressada no Parecer aprovado na CRE, o Senador Augusto Botelho apresentou  à 
Mesa o Requerimento nº 945, de 2009, para que seja ajuizada ação direta de inconstitucionalidade contra o 
Parecer nº GQ-181, da AGU. O Requerimento foi enviado à Mesa para decisão. O nobre Senador José Sarney, 
presidente desta Casa, despachou solicitando pronunciamento da Advocacia do Senado, que o retornou àquela 
autoridade com a Informação nº 064/2009-ADVOSF. Portanto, o Requerimento segue em tramitação.

III – Voto

À luz do exposto, opinamos pelos arquivamentos dos Avisos nºs 51, de 2008, e 14, de 2010, ambos do 
Tribunal de Contas da União, juntamente com os documentos que os acompanham.

Sala da Comissão,
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PARECER Nº 84, DE 2014

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
nº 48, de 2012, tendo como primeira signatária a Senadora Ana Amélia, que altera a redação 
do § 5º do art. 14 da Constituição Federal, estabelecendo o afastamento do cargo para o chefe 
do Poder Executivo que pleiteia a reeleição e dá outras providências.

Relator: Senador Luiz Henrique 

I – Relatório

Vem à apreciação desta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição nº 48, de 2012, de autoria da 
Senadora Ana Amélia e outros 29 Senadores, que altera a redação do § 5º do art. 14 da Constituição Federal, 
com o objetivo de estabelecer o afastamento do cargo para o chefe do Poder Executivo que pleiteia a reelei-
ção, nos quatro meses anteriores ao pleito.

Na justificação, os autores argumentam que a experiência acumulada da reeleição, nos termos da regra 
atual, que não exige o afastamento dos mandatários que são candidatos, tem sido um fator de desequilíbrio 
nas disputas eleitorais. Todo um sistema de regras foi criado para tentar coibir o uso da máquina do governo 
nas campanhas por parte de Prefeitos, Governadores e do Presidente da República, sem sucesso aparente. Para 
restabelecer condições de equidade mínima de campanha, restaria apenas o afastamento dos mandatários 
candidatos nos quatro meses anteriores ao pleito. Concluída a eleição, os titulares licenciados retornariam a 
seus cargos.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – Análise

Conforme o art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão examinar 
a proposição no que respeita a sua admissibilidade e ao mérito.

No que se refere à admissibilidade, a Proposta de Emenda à Constituição nº 48, de 2012, foi assinada por 
trinta Senadores, superando, dessa forma, o requisito constante no art. 60, I, da Constituição.

Inexiste impedimento à apreciação da matéria: o País não se encontra em situação de intervenção fede-
ral, de estado de defesa ou de estado de sítio (art. 60, § 1º). A proposta não retoma matéria objeto de proposta 
de emenda rejeitada ou havida por prejudicada na presente sessão legislativa (art. 60, § 5º). Tampouco as cha-
madas cláusulas pétreas são atingidas por seus mandamentos (art. 60, § 4º).

Não há, portanto, óbices à aprovação da matéria, do ponto de vista de sua constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa.

No que respeita ao mérito, há que reconhecer que a motivação dos autores da proposição é pertinente. 
A necessária equidade nas condições de competição eleitoral deixa de existir no momento em que um dos 
competidores é o titular do cargo em disputa, com a capacidade de decidir sobre os temas centrais de inte-
resse da coletividade e assim, de mobilizar parte desses interesses em seu favor na disputa eleitoral. O viés do 
poder no voto é fato e nada o demonstra melhor que os resultados eleitorais na vigência da reeleição: raros 
têm sido os candidatos à reeleição que saem derrotados nas urnas.

Parece-me, contudo, exagerado o prazo para o licenciamento proposto pelos autores. As eleições ocor-
rem no início de outubro. O prazo de quatro meses exigido pela proposição levaria ao licenciamento obrigató-
rio no início de junho. Hoje, conforme o art. 8º da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, os partidos devem 
realizar suas convenções para escolha dos candidatos entre 10 e 30 de junho. Partidos e coligações devem 
ainda, segundo o art. 11 da mesma lei, solicitar o registro de seus candidatos até as 19 horas do dia 5 de julho 
do ano eleitoral. Ainda conforme o art. 16 da mesma lei, até 45 dias antes das eleições, os Tribunais Regionais 
Eleitorais devem encaminhar ao Tribunal Superior Eleitoral a relação de candidatos às eleições majoritárias e 
proporcionais. Essa é, portanto, a data limite para que todos os pedidos de registro se encontrem julgados em 
todas as instâncias e tenham sido publicadas as decisões a eles relativas. 

A proposta em apreço exige, dessa forma, o licenciamento antes das convenções partidárias, antes do 
pedido de registro das candidaturas e antes da homologação das mesmas. É evidente, contudo, que antes da 
decisão das convenções não há sequer expectativa razoável de candidatura e que, na verdade, candidaturas 
só passam a ter existência efetiva depois de sua homologação.

Propomos, por essa razão, a alteração do prazo, de quatro meses antes do pleito para o primeiro dia útil 
após a homologação da candidatura.

III – Voto

Em razão do exposto, opinamos pela constitucionalidade e juridicidade da matéria; quanto ao mérito, 
votamos pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 48, de 2012, com a seguinte emenda:
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EMENDA Nº 1 - CCJ

Substitua-se, no § 5º do art. 14 da Constituição, nos termos da Proposta de Emenda à Constituição nº 48, 
de 2012, a expressão “nos quatro meses anteriores ao pleito” pela expressão “a partir do primeiro dia útil após 
a homologação da candidatura”. 

Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 2014



Março de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  1º  31 



32  Sábado  1º  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Março de 2014

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

.........................................................................................................................................................................................................................
Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 

igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:
...........................................................................................
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os 

houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período subse-
qüente.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997)
.........................................................................................................................................................................................................................

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;
...........................................................................................
§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa 

ou de estado de sítio.
...........................................................................................
§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser 

objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
.........................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições

.........................................................................................................................................................................................................................
 Art. 8º  A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser feitas no 

período de 12 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro 
aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 24 (vinte e quatro) horas em qualquer meio de comuni-
cação. (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)
.........................................................................................................................................................................................................................

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as deze-
nove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.
.........................................................................................................................................................................................................................

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão 
ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos candidatos às 
eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que 
concorrem.
.........................................................................................................................................................................................................................

PARECER N° 85, DE 2014

Da Comissão de Constitutição, Justiça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 115, 
de 2013 (n° 1.598/2007, na Casa de origem, do Deputado Lincoln Portela), que altera a Lei n° 
11.343, de 23 de agosto de 2006, para dispor sobre a destruição de drogas apreendidas, e dá 
outras providências.

Relator: Senador Humberto Costa
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I — Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 115, de 2013, originou- se do Projeto de Lei (PL) n° 1.598, de 2007, 
de iniciativa do Deputado Lincoln Portela.

A proposição promove alterações na Lei n° 11.343, de 23 de agosto de 2006, que trata do Sistema Nacio-
nal de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), para estabelecer nova sistemática para a destruição das drogas 
aprendidas.

Segundo o texto vigente, a destruição das drogas é regulada pelos arts. 32, §§ 1° e 2° (posicionado nas 
Disposições Gerais do Título IV — Da Repressão à Produção Não Autorizada e ao Tráfico Ilícito de Drogas), 50, §§ 
1° e 2° (para a hipótese de flagrante), e 72 (no Título VI —Das Disposições Finais e Transitórias), da seguinte forma:

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelas autoridades de polícia judiciária, 
que recolherão quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto de levantamento 
das condições encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as medidas necessárias para a 
preservação da prova.
§ I° A destruição de drogas far-se-á por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, guardando-
-se as amostras necessárias à preservação da prova.
§ 2° A incineração prevista no § 1° deste artigo será precedida de autorização judicial, ouvido o 
Ministério Público, e executada pela autoridade de polícia judiciária competente, na presença de 
representante do Ministério Público e da autoridade sanitária competente, mediante auto circuns-
tanciado e após a perícia realizada no local da incineração.
...........................................................
Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia judiciária fará, imediatamente, comu-
nicação ao juiz competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual será dada vista ao órgão 
do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.
§ 1° Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e estabelecimento da materialidade do 
delito, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.
§ 2° O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1° deste artigo não ficará impedido de par-
ticipar da elaboração do laudo definitivo.
...........................................................
Art. 72. Sempre que conveniente ou necessário, o juiz, de ofício, mediante representação da auto-
ridade de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, determinará que se proceda, 
nos limites de sua jurisdição e na forma prevista no § I° do art. 32 desta Lei, à destruição de drogas 
em processos já encerrados.

A par de revogar §§ 1° e 2° do art. 32 e os §§ 1° e 2° do art. 50, o PLC promove as seguintes alterações na 
Lei Antidrogas:

a) insere os §§ 3° a 5° no art. 50;
b) insere o art. 50-A;
c) altera a redação do art. 72;
Implementada a modificação legislativa, a sistemática de destruição das drogas apreendidas ganharia 

os seguintes contornos:

Art. 32..................................
...............................................
Art. 50. ................................
§ 1° (Revogado)
§ 2° (Revogado)
§ 3° Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, certificará a 
regularidade formal do laudo de constatação e determinará a destruição das drogas apreendidas, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo.
§ 4° A destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia competente no prazo de 15 
(quinze) dias na presença do Ministério Público e da autoridade sanitária.
§ 5° O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destruição das drogas referida no § 3°, sendo 
lavrado auto circunstanciado pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destruição total delas.
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Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão em flagrante será feita 
por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da apreensão, guardando-se 
amostra necessária à realização do laudo definitivo.
.......................................................
Art. 72. Encerrado o processo penal ou arquivado o inquérito policial, o juiz, de oficio, mediante re-
presentação do delegado de polícia ou a requerimento do Ministério Público, determinará a des-
truição das amostras guardadas para contraprova, certificando isso nos autos.

Na justificação ao PL n° 1.598, de 2007, o autor registra que, nos termos da redação atual do art. 72 da 
Lei n° 11.343, de 2006, as drogas apreendidas só poderão ser destruídas após o encerramento do processo ju-
dicial, tornando as delegacias ou depósitos policiais nos quais são estocadas as drogas apreendidas em alvo 
preferencial de criminosos. Para evitar essa situação, o projeto estatui que, no prazo de trinta dias, a autorida-
de policial, observados os procedimentos estabelecidos (autorização judicial, presença do Ministério Público, 
vistoria do produto no ato de incineração etc.), deverá incinerar a droga apreendida, preservando apenas a 
quantidade necessária para eventual elaboração de contraprova, se houver questionamentos pela defesa, no 
curso do processo penal.

II — Análise 

Não vislumbramos no PLC n° 115, de 2013, a presença de óbices regimentais ou vícios de juridicidade 
ou de constitucionalidade. O projeto trata basicamente de direito penal e direito processual, matérias que se 
inserem na competência legislativa da União,

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna.
É temerário manter depósito de drogas ilícitas nas delegacias, pois isso atrai a ação de criminosos. A so-

lução proposta pelo PLC n° 115, de 2013, garante a imediata destruição da droga apreendida, preservando-se 
apenas amostras, em quantidade reduzida, para servir à instrução criminal, que deverão, posteriormente, ser 
também destruídas.

Na reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania de 26 de fevereiro de 2014, o ilustre Senador 
Pedro Taques apresentou emenda de redação que aperfeiçoou o texto da proposta. Após discussão da matéria, 
acatamos a sugestão do douto representante do Estado do Mato Grosso, mas com uma ressalva proferida por 
este relator e incorporada por todos os parlamentares da Comissão em epígrafe: substituir a expressão “auto-
ridade de polícia judiciária” para “delegado de polícia”. Tal alteração se faz necessária tendo em vista à necessi-
dade de uniformizar a nomenclatura em relação às atuais Leis Federais 12.683, 12.830 e 12.850, todas de 2013.

O PLC, portanto, com a emenda apresentada pelo nobre Senador Pedro Taques, aperfeiçoa o texto da 
Lei Antidrogas.

III — Voto

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 115, de 2013, com as seguintes 
emendas de redação:

EMENDA N° 1 - CCJ (DE REDAÇÃO)

O art. 1° do Projeto de Lei da Câmara n°. 115, de 2013, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1° Esta Lei altera os arts. 32, 50 e 72 e revoga os §§ I° e 2° do art. 32 e os §§ 1° e 2° do art. 58 da 
Lei n°. 11.343, de 23 de agosto de 2006, e acresce o art. 50-A à referida Lei, para dispor sobre a des-
truição de drogas apreendidas” (NR)

EMENDA N° 2 - CCJ (DE REDAÇÃO)

Inclua-se no art. 2° do Projeto de Lei da Câmara n° 115, de 2013, renumerando-se os demais, a seguinte 
redação ao art. 32 da Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006:

“Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelo Delegado de Polícia na forma do 
art. 50-A, que recolherá quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto de levan-
tamento das condições encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as medidas necessá-
rias para a preservação da prova.

.........................................................................................................................................................................................“. (NR)
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EMENDA Nº 3 - CCJ (DE REDAÇÃO)

Dê-se a seguinte redação ao art. 50-A da Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006, pretendida pelo Projeto 
de Lei da Câmara n° 115, de

2013:

“Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão em flagrante será feita 
por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da apreensão, guardando-se 
amostra necessária a realização do laudo definitivo, aplicando-se no que couber o procedimento 
dos §§ 3° a 5° do art. 50.
.....................................................................................................................................................................................................”(NR)

Sala da Comissão, em 26 de fevereiro de 2014.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI N° 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 
estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; 
define crimes e dá outras providências.

........................................................................................................................................................................................................................
Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelas autoridades de polícia judiciária, que 

recolherão quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto de levantamento das condições 
encontradas, com a delimitação do focal, asseguradas as medidas necessárias para a preservação da prova.

A destruição de drogas far-se-á por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, guardando-se as 
amostras necessárias à preservação da prova.

A incineração prevista no § 1’ deste artigo será precedida de autorização judicial, ouvido o Ministério 
Público, e executada pela autoridade de polícia judiciária competente, na presença de representante do Minis-
tério Público e da autoridade sanitária competente, mediante auto circunstanciado e após a perícia realizada 
no local da incineração.

........................................................................................................................................................................................................................
Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de policia judiciária fará, imediatamente, comunica-

ção ao juiz competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual será dada vista ao órgão do Ministério 
Público, em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 12 Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e estabelecimento da materialidade do de-
lito, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito oficial ou, na 
falta deste, por pessoa idônea.

§ 29 O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1° deste artigo não ficará impedido de participar 
da elaboração do laudo definitivo.

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, se o indiciado estiver preso, e de 
90 (noventa) dias, quando solto.

........................................................................................................................................................................................................................
Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de imediato, ou o fará em 10 (dez) dias, orde-

nando que os autos para isso lhe sejam conclusos.
§ 1° Ao proferir sentença, o juiz, não tendo havido controvérsia, no curso do processo, sobre a natureza 

ou quantidade da substância ou do produto, ou sobre a regularidade do respectivo laudo, determinará que 
se proceda na forma do art. 32, § 1º, desta Lei, preservando-se, para eventual contraprova, a fração que fixar.

§ 2º Igual procedimento poderá adotar o juiz, em decisão motivada e, ouvido o Ministério Público, quan-
do a quantidade ou valor da substância ou do produto o indicar, precedendo a medida a elaboração e juntada 
aos autos do laudo toxicológico.

........................................................................................................................................................................................................................
Art. 72. Sempre que conveniente ou necessário, o juiz, de ofício, mediante representação da autoridade 

de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, determinará que se proceda, nos limites de sua 
jurisdição e na forma prevista no § 10 do art. 32 desta Lei, à destruição de drogas em processos já encerrados.

........................................................................................................................................................................................................................

LEI N° 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012.

Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais eficiente a persecução penal dos 
crimes de lavagem de dinheiro.

........................................................................................................................................................................................................................

LEI N° 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia.

........................................................................................................................................................................................................................
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LEI N° 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013.

Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção 
da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995; e dá 
outras providências.

........................................................................................................................................................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator : Senador Humberto Costa

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 115, de 2013, originou-se do Projeto de Lei (PL) nº 1.598, de 2007, 
de iniciativa do Deputado Lincoln Portela.

A proposição promove alterações na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que trata do Sistema Nacio-
nal de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), para estabelecer nova sistemática para a destruição das drogas 
aprendidas.

Segundo o texto vigente, a destruição das drogas é regulada pelos arts. 32, §§ 1º e 2º (posicionado nas 
Disposições Gerais do Título IV – Da Repressão à Produção Não Autorizada e ao Tráfico Ilícito de Drogas), 50, §§ 
1º e 2º (para a hipótese de flagrante), e 72 (no Título VI – Das Disposições Finais e Transitórias), da seguinte forma:

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelas autoridades de polícia judiciária, 
que recolherão quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto de levantamento 
das condições encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as medidas necessárias para a 
preservação da prova. 
§ 1º A destruição de drogas far-se-á por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, guardando-
-se as amostras necessárias à preservação da prova.
§ 2º A incineração prevista no § 1º deste artigo será precedida de autorização judicial, ouvido o 
Ministério Público, e executada pela autoridade de polícia judiciária competente, na presença de 
representante do Ministério Público e da autoridade sanitária competente, mediante auto circuns-
tanciado e após a perícia realizada no local da incineração.
......................................................
Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia judiciária fará, imediatamente, comu-
nicação ao juiz competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual será dada vista ao órgão 
do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.
§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e estabelecimento da materialidade do 
delito, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.
§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º deste artigo não ficará impedido de par-
ticipar da elaboração do laudo definitivo.
.............................................................
Art. 72. Sempre que conveniente ou necessário, o juiz, de ofício, mediante representação da auto-
ridade de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, determinará que se proceda, 
nos limites de sua jurisdição e na forma prevista no § 1º do art. 32 desta Lei, à destruição de drogas 
em processos já encerrados.

A par de revogar §§ 1º e 2º do art. 32 e os §§ 1º e 2º do art. 50, o PLC promove as seguintes alterações 
na Lei Antidrogas:

a) insere os §§ 3º a 5º no art. 50;
b) insere o art. 50-A;
c) altera a redação do art. 72;
Implementada a modificação legislativa, a sistemática de destruição das drogas apreendidas ganharia 

os seguintes contornos: 
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Art. 32. ...............................................
..........................................................
Art. 50. ..............................................
.............................................................................................
§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, certificará a 
regularidade formal do laudo de constatação e determinará a destruição das drogas apreendidas, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo.
§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia competente no prazo de 15 
(quinze) dias na presença do Ministério Público e da autoridade sanitária.
§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destruição das drogas referida no § 3º, sendo 
lavrado auto circunstanciado pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destruição total delas.
Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão em flagrante será feita 
por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da apreensão, guardando-se 
amostra necessária à realização do laudo definitivo.
.........................................................
Art. 72. Encerrado o processo penal ou arquivado o inquérito policial, o juiz, de ofício, mediante re-
presentação do delegado de polícia ou a requerimento do Ministério Público, determinará a des-
truição das amostras guardadas para contraprova, certificando isso nos autos.

Na justificação ao PL nº 1.598, de 2007, o autor registra que, nos termos da redação atual do art. 72 da 
Lei nº 11.343, de 2006, as drogas apreendidas só poderão ser destruídas após o encerramento do processo ju-
dicial, tornando as delegacias ou depósitos policiais nos quais são estocadas as drogas apreendidas em alvo 
preferencial de criminosos. Para evitar essa situação, o projeto estatui que, no prazo de trinta dias, a autorida-
de policial, observados os procedimentos estabelecidos (autorização judicial, presença do Ministério Público, 
vistoria do produto no ato de incineração etc.), deverá incinerar a droga apreendida, preservando apenas a 
quantidade necessária para eventual elaboração de contraprova, se houver questionamentos pela defesa, no 
curso do processo penal.

Não foram apresentadas emendas até o momento.

II – Análise

Não vislumbramos no PLC nº 115, de 2013, a presença de óbices regimentais ou vícios de juridicidade 
ou de constitucionalidade. O projeto trata basicamente de direito penal e direito processual, matérias que se 
inserem na competência legislativa da União.

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna.
É temerário manter depósito de drogas ilícitas nas delegacias, pois isso atrai a ação de criminosos. A so-

lução proposta pelo PLC nº 115, de 2013, garante a imediata destruição da droga apreendida, preservando-se 
apenas amostras, em quantidade reduzida, para servir à instrução criminal, que deverão, posteriormente, ser 
também destruídas.

É de se ressaltar, todavia, que o substitutivo aprovado na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos manteve a redação do § 2º do art. 50, da Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006.

Referido dispositivo, todavia, foi tacitamente revogado, com a aprovação da Lei nº 11.690, de 9 de junho 
de 2008, que deu nova redação ao art. 159 do Código de Processo Penal e alterou a obrigatoriedade de que 
dois peritos oficiais realizassem o exame de corpo de delito, para exigir que um perito o fizesse e, em sua falta, 
permitindo sua realização por duas pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior e com habilita-
ção técnica relacionada com a natureza do exame.

Assim, como o art. 279, inciso II do Código de Processo Penal, proíbe àqueles que já tenham opinado 
sobre o objeto da perícia de efetuar o laudo pericial, consagrou-se o entendimento de tácita revogação do 
art. 50, §2º da Lei de Drogas e, desde então, o sistema de justiça criminal tem convivido em harmonia com tal 
entendimento, evitando-se a maculação da prova pericial.

Desse modo, o ideal seria de que a atual proposta tornasse expressa a revogação até então tácita do 
dispositivo.

Apesar dessa questão técnica, ainda possível de ser sanada, inclusive, por meio da manutenção do en-
tendimento já adotado hoje por tribunais, é de se destacar que a matéria é da mais relevante urgência, uma 
vez que urge ao Estado Brasileiro cessar com o risco representado pelo armazenamento de drogas em locais 
inapropriados para tal função, bem como os tornando vulneráveis a ações criminosas, tal como já atentou a 
Presidenta da República ao enviar ao Congresso Nacional a Mensagem nº 545/2011, acompanhada do Projeto 
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de Lei 2.902/2011 (lançado junto com o Plano de Enfrentamento ao Crack e outras drogas - Crack é Possível 
Vencer), que dentre outras alterações no próprio Código de Processo Penal, também busca corrigir a proble-
mática sanada pela presente proposta de alteração da Lei de Drogas.

Portanto, a célere aprovação desse Projeto de Lei representa um importante passo na política de segu-
rança pública no enfrentamento ao tráfico de drogas ilícitas e aumentando a eficiência na persecução penal.

III – Voto

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 115, de 2013.
Sala da Comissão, 

PARECER Nº 86, DE 2014 

Para instruir decisão da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento n° 12, de 2014, que 
solicita informações ao Senhor Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior (MDIC) sobre o Porto Mariel, em Cuba. 

Relator: Senador João Vicente Claudino 

I – Relatório 

Com base no art. 50, § 2º da Constituição Federal, combinado com os arts. 215 e 216, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, o Senador Ricardo Ferraço encaminhou à Mesa o Requerimento nº 12, de 2014, no 
qual solicita ao Senhor Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), Fernan-
do Pimentel, informações sobre o Porto Mariel, em Cuba, englobando os seguintes aspectos: 

– Qual o valor total do Porto Mariel, que está sendo construído em Cuba; 
– Qual a dimensão física do projeto e o seu cronograma financeiro; 
– Do valor total, quanto ficou sob a responsabilidade do BNDES – quanto já foi gasto e quanto está 
previsto; 
– Quando o contrato foi assinado; 
– Em que condições a contratação foi realizada; 
– Quais são as garantias oferecidas pelo Governo cubano; 
– Qual a estimativa de retorno que o Brasil terá com o investimento; 
– Qual o impacto desse financiamento para o BNDES; 
– Por que os documentos referentes aos contratos do BNDES com Cuba forma declarados sigilosos. 

Na justificativa da proposição, o autor esclarece que o requerimento em tela foi motivado pela “notícia 
veiculada na imprensa nacional, de que, no dia 27 de janeiro do corrente ano, fora inaugurada a primeira fase 
de obras do Porto de Mariel, em Cuba, sendo o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BN-
DES) o principal financiador da construção, com um gasto até o momento de US$ 802 milhões, sendo previsto 
ainda um aporte de US$ 290 milhões, em um total de US$ 1,09 bilhão”. 

O autor chama a atenção para o volumoso investimento brasileiro no porto cubano, ainda mais consi-
derando que em 2013, o Governo aplicou somente US$ 15,5 milhões nos portos brasileiros. Adicionalmente, 
segundo a imprensa, o MDIC teria colocado sob sigilo os documentos que demonstram as operações com o 
país caribenho. 

Tendo em vista a responsabilidade do Senado Federal na fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União, o Requerimento nº 12, de 2014, visa esclarecer ato do Poder Executivo que 
gerou repercussão e preocupação na sociedade. 

II – Análise 

O requerimento em tela encontra amparo no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, sendo adequado 
seu encaminhamento ao Senhor Ministro de Estado do MDIC, uma vez que as perguntas tratam de questões 
atinentes ao financiamento concedido para construção do Porto de Mariel, em Cuba, pelo BNDES, órgão su-
bordinado à estrutura desse Ministério, 

O Requerimento está igualmente de acordo com o art. 216, I, do Regimento Interno do Senado Federal 
- RISF quanto à sua admissibilidade, visto que a matéria se inclui no que dispõe o art. 49, X, da Constituição Fe-
deral, sendo sujeita à competência fiscalizadora do Congresso Nacional. Por outro lado, não incorre nos casos 
de vedação previstos no inciso II, do art. 216, do RISF. 
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Com relação ao mérito da proposição, vislumbra-se o propósito do Senador Ricardo Ferraço de tomar 
conhecimento dos valores, termos e condições envolvidos no financiamento do BNDES para obras do Porto 
de Mariel em Cuba. Com efeito, é importante o Senado Federal acompanhar os valores e a destinação dos re-
cursos aplicados pelo BNDES, tendo em vista que essa instituição constitui a principal fonte de financiamento 
dos investimentos de longo prazo no País, aplicando recursos públicos, provenientes, na sua maior parte, da 
poupança dos trabalhadores (PIS/PASEP e FAT). 

Em suma, o requerimento conforma-se aos dispositivos constitucionais e regimentais que disciplinam 
os requerimentos de informações a autoridades do Poder Executivo. 

III – Voto 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Requerimento nº 12, de 2014. 
Sala de Reuniões, 19 de fevereiro de 2014

PARECER Nº 87, DE 2014

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 29, de 2014, do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, em que requer, com fundamento no art. 50º, parágrafo 2°da Constituição Federal, 
combinado com os arts. 215, I, a) , 216 e 217” informações ao Ministro de Estado da Fazenda, 
sobre o desempenho do Tesouro Nacional entre os anos de 2009 a 2013.

Relator: Senador Romero Jucá

I – Relatório

Vem ao exame da Mesa do Senado Federal o Requerimento (RQS) nº 29, de 2014, de autoria do Senador 
Aloysio Nunes Ferreira , em que requer, com fundamento no art. 50º da Constituição Federal combinado com 
artigos 215,I a; 216 e 217 do Regimento Interno, informações ao Ministro de Estado da Fazenda.

O presente requerimento pretende obter informações, através de nota técnica explicativa sobre a me-
todologia para os cálculos relativos ao desempenho do Tesouro Nacional entre os anos de 2009 a 2013, bem 
como as fontes das receitas que justificaram os superávits primários.

II – Análise

A Constituição Federal, no seu art. 49, inciso X, atribui ao Congresso Nacional competência exclusiva de 
fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer uma de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta.

Em conclusão, consideramos que o Requerimento se encontra de acordo com os dispositivos constitu-
cionais que regem os pedidos escritos de informações a Ministros de Estado, atendendo, também, às exigên-
cias dos arts. 215 ,216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relativamente ao mérito, não há o que obstar, uma vez que todos os questionamentos formulados são 
pertinentes ao papel fiscalizador do Congresso Nacional perante as ações do Poder Executivo.
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III – Voto

Do exposto, manifestamo-nos pelo acolhimento do Requerimento nº 29, de 2014.
Sala da Mesa do Senado Federal, 19 de fevereiro de 2014

PARECER Nº 88, DE 2013

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 996, de 2013, que requer, nos termos 
do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o art. 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal, sejam prestadas, pelo Ministro de Estado da Indústria e Comércio Exterior, 
no âmbito do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), informações 
sobre o relacionamento fiscal e financeiro entre o Tesouro Nacional e o BNDES.

Relator: Senador Jorge Viana

I – Relatório

Chega à Mesa do Senado Federal, para deliberação, o Requerimento nº 996, de 2013, do Senador Aécio 
Neves, que propõe a solicitação, ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de 
informações relativas ao relacionamento fiscal e financeiro entre o Tesouro Nacional e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

O rol de questões é longo. São solicitadas informações acerca dos seguintes assuntos: aportes de recur-
sos do Tesouro Nacional ao BNDES, incluindo datas, valores e características dos instrumentos financeiros por 
meio dos quais os repasses foram feitos; opinião da administração do Banco acerca de estudo técnico divul-
gado por membros da sua equipe sobre o custo fiscal dos empréstimos do Tesouro Nacional ao BNDES; razões 
pelas quais o Tesouro Nacional modificou sua política de empréstimos ao BNDES a partir de 2008; avaliação da 
eficácia e eficiência da política adotada, para fins de elevação da taxa de investimento; fluxo de pagamentos 
do Tesouro Nacional ao BNDES devido à subvenção econômica concedida aos financiamentos do Banco; possí-
veis necessidades de aportes futuros ao BNDES por força de operações já contratadas; valores repassados pelo 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) ao BNDES; os pagamentos de dividendos do BNDES à União, inclusive 
as mudanças no Estatuto Social do Banco recentemente adotadas; a participação do Banco na operação de 
capitalização da Petrobras ocorrida em 2010; e os custos fiscais oriundos dos empréstimos subsidiados conce-
didos pelo Tesouro Nacional ao Banco.

O autor justifica seu requerimento com base na avaliação de que o BNDES se tornou um instrumento 
para a política do Tesouro Nacional de gerar resultados primários com base em empréstimos subsidiados cujos 
custos fiscais não são contabilizados. Ao aumentar o endividamento da União e ao pagar dividendos além do 
lucro auferido, o Banco teria se tornado um fator de desequilíbrio para as finanças públicas.

II – Análise

O Requerimento nº 996, de 2013, atende os requisitos formais da Constituição Federal e do Regimento 
Interno do Senado Federal. Dirige-se a Ministro de Estado e destina-se a esclarecer assunto submetido à com-
petência fiscalizadora do Senado Federal, em particular no que respeita ao controle do endividamento públi-
co e à fiscalização dos atos do Poder Executivo e dos recursos da União. De fato, o parágrafo único do art. 70 
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da Constituição Federal obriga toda pessoa, física ou jurídica, pública ou privada, que lidar com recursos da 
União a prestar contas.

Por isso, o pedido é admissível, nos termos da legislação vigente.
Por outro lado, o art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001, determina às instituições financeiras que 

conservem sigilo de suas operações ativas e passivas e dos serviços prestados. As informações solicitadas, que 
se referem à captação de recursos por parte do BNDES, se enquadram no conceito de operação passiva. Ade-
mais, o inciso I do § 1º do mesmo art. 1º esclarece que os bancos de qualquer espécie são considerados insti-
tuições financeiras para efeitos da referida Lei.

No entanto, não cabe invocar sigilo bancário, por prevalecer o princípio da publicidade na administra-
ção pública, insculpido no caput do art. 37 da Constituição. Somado a isso, no caso em análise, o que se tem 
são recursos da União, repassados para o BNDES, sem que se peça qualquer informação relativa às operações 
realizadas pelos destinatários ulteriores.

Assim, não se trata de invadir a privacidade de qualquer agente privado, mas tão-somente de obter in-
formações acerca de valores, prazos, forma de repasse e demais condições financeiras dos empréstimos rea-
lizados e das subvenções concedidas, em operações entre o Poder Executivo Federal e empresa pública por 
ele controlada.

Portanto, em que pese o disposto no art. 1º da Lei Complementar citada, não seria correto classificar 
como sigilosa toda e qualquer informação relativa a operações e serviços bancários.

As informações solicitadas no requerimento em exame prestam-se à compreensão das operações rea-
lizadas entre o Tesouro Nacional e o BNDES, visando evidenciar seus efeitos sobre o endividamento público e 
a eficácia e eficiência da política de crédito. As informações solicitadas não abrangem dados relativos a opera-
ções realizadas com pessoas físicas ou jurídicas externas ao Banco, que é instituição financeira pública e, por-
tanto, sujeita à fiscalização do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, nos termos do art. 49, X, da 
Constituição Federal.

Em conclusão, por não envolver matéria que possa ser caracterizada como sigilosa, o rito de tramitação 
do Requerimento nº 996, de 2013, deve observar o disposto na Seção I, arts. 1º a 6º, do Ato da Mesa nº 1, de 
2001, e incumbe à Mesa Diretora decidir sobre o encaminhamento ao Poder Executivo.

III – Voto

Pelo exposto, opinamos pelo encaminhamento do Requerimento de Informações nº 996, de 2013, ao 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2014

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços pres-
tados.

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:
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I – os bancos de qualquer espécie;
II – distribuidoras de valores mobiliários;
III – corretoras de câmbio e de valores mobiliários;
IV – sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
V – sociedades de crédito imobiliário;
VI – administradoras de cartões de crédito;
VII – sociedades de arrendamento mercantil;
VIII – administradoras de mercado de balcão organizado;
IX – cooperativas de crédito;
X – associações de poupança e empréstimo;
XI – bolsas de valores e de mercadorias e futuros;
XII – entidades de liquidação e compensação;
XIII – outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham a ser consideradas 

pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei Complementar, obedece-

rão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1o.
§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:
I – a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive por intermédio de 

centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 
Brasil;

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques sem provisão de 
fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, observadas as normas baixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

III – o fornecimento das informações de que trata o § 2o do art. 11 da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 
1996;

IV – a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, abran-
gendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam recursos provenientes de qualquer 
prática criminosa;

V – a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos interessados;
VI – a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 

9º desta Lei Complementar.
§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de ocorrência de qual-

quer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos seguintes crimes:
I – de terrorismo;
II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;
III – de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua produção;
IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra o sistema financeiro nacional;
VI – contra a Administração Pública;
VII – contra a ordem tributária e a previdência social;
VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;
IX – praticado por organização criminosa.
Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às operações que realizar e 

às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.
§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos mantidos em institui-

ções financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:
I – no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a qualquer tempo, de 

ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, gerentes, manda-
tários e prepostos de instituições financeiras;

II – ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.
§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1o poderão examinar 

quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições financeiras, de seus controlado-
res, administradores, membros de conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas 
correntes e operações com outras instituições financeiras.
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§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando se tratar de fiscalização 
de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive nas instituições financeiras que sejam 
companhias abertas.

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de competência, po-
derão firmar convênios:

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, objetivando a realização de fis-
calizações conjuntas, observadas as respectivas competências;

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:
a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em funcionamento no 

Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras brasileiras;
b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de atividades ou operações 

que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de ativos financeiros e de valores mobiliários 
relacionados com a prática de condutas ilícitas.

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos fiscalizadores mencio-
nados no § 4o e a seus agentes.

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais órgãos de fiscalização, nas 
áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, de que trata 
o art. 14 da Lei no 9.613, de 3 de março de 1998, as informações cadastrais e de movimento de valores relativos 
às operações previstas no inciso I do art. 11 da referida Lei.

Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários e pelas insti-
tuições financeiras as informações ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante 
acesso restrito às partes, que delas não poderão servir-se para fins estranhos à lide.

§ 1º Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação de informações e o fornecimento 
de documentos sigilosos solicitados por comissão de inquérito administrativo destinada a apurar responsabi-
lidade de servidor público por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com 
as atribuições do cargo em que se encontre investido.

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, o requerimento de quebra de sigilo independe da existência de processo 
judicial em curso.

§ 3º Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários 
fornecerão à Advocacia-Geral da União as informações e os documentos necessários à defesa da União nas 
ações em que seja parte.

Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, e as 
instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal as informações e os documentos sigilosos que, 
fundamentadamente, se fizerem necessários ao exercício de suas respectivas competências constitucionais e 
legais.

§ 1º As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua competência constitucional e legal 
de ampla investigação, obterão as informações e documentos sigilosos de que necessitarem, diretamente das 
instituições  financeiras, ou por intermédio do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2º As solicitações de que trata este artigo deverão ser previamente aprovadas pelo Plenário da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal, ou do plenário de suas respectivas comissões parlamentares de inquérito.

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os crité-
rios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações 
financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.      (Regulamento)

§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:
I – depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;
II – pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;
III – emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados;
IV – resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança;
V – contratos de mútuo;
VI – descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito;
VII – aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;
VIII – aplicações em fundos de investimentos;
IX – aquisições de moeda estrangeira;
X – conversões de moeda estrangeira em moeda nacional;
XI – transferências de moeda e outros valores para o exterior;
XII – operações com ouro, ativo financeiro;
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XIII - operações com cartão de crédito;
XIV - operações de arrendamento mercantil; e
XV – quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser autorizadas pelo Banco 

Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão competente.
§ 2º As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados 

com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada 
a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles 
efetuados.

§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações financeiras efetuadas 
pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções ou 
omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações e os 
documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação 
em vigor.

Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os 
referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado 
ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade adminis-
trativa competente.     (Regulamento)

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo 
serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.

Art. 7º Sem prejuízo do disposto no § 3o do art. 2o, a Comissão de Valores Mobiliários, instaurado in-
quérito administrativo, poderá solicitar à autoridade judiciária competente o levantamento do sigilo junto às 
instituições financeiras de informações e documentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física 
ou jurídica submetida ao seu poder disciplinar.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, manterão permanente 
intercâmbio de informações acerca dos resultados das inspeções que realizarem, dos inquéritos que instaura-
rem e das penalidades que aplicarem, sempre que as informações forem necessárias ao desempenho de suas 
atividades.

Art. 8º O cumprimento das exigências e formalidades previstas nos artigos 4o, 6o e 7o, será expressamen-
te declarado pelas autoridades competentes nas solicitações dirigidas ao Banco Central do Brasil, à Comissão 
de Valores Mobiliários ou às instituições financeiras.

Art. 9º Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mo-
biliários verificarem a ocorrência de crime definido em lei como de ação pública, ou indícios da prática de tais 
crimes, informarão ao Ministério Público, juntando à comunicação os documentos necessários à apuração ou 
comprovação dos fatos.

§ 1º A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes do Banco Central do Brasil 
e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação de competência, no prazo máximo de quinze dias, 
a contar do recebimento do processo, com manifestação dos respectivos serviços jurídicos.

§ 2º Independentemente do disposto no caput deste artigo, o Banco Central do Brasil e a Comissão de 
Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos competentes as irregularidades e os ilícitos administra-
tivos de que tenham conhecimento, ou indícios de sua prática, anexando os documentos pertinentes.

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta Lei Complementar, constitui crime e su-
jeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro anos, e multa, aplicando-se, no que couber, o Código 
Penal, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, retardar injustificadamente ou prestar falsa-
mente as informações requeridas nos termos desta Lei Complementar.

Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação obtida em de-
corrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei Complementar responde pessoal e diretamente pelos da-
nos decorrentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da entidade pública, quando comprovado que o 
servidor agiu de acordo com orientação oficial.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revoga-se o art. 38 da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
Fernando Henrique Cardoso – José Gregori – Pedro Malan – Martus Tavares

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 11.1.2001
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PARECER Nº 89, DE 2013

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 998, de 2013, que solicita ao Ministro 
de Estado da Indústria e Comércio informações sobre a estratégia de concessão de emprésti-
mos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

Relator: Senador Jorge Viana

I – Relatório

O Senador AÉCIO NEVES, nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apresentou o Requerimento nº 998, de 2013, 
no qual solicita ao Ministro de Estado da Indústria e Comércio várias informações sobre a política de conces-
são de crédito do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), órgão sob a supervisão 
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. Cabendo, então, a correção do nome do Mi-
nistério a que é direcionado o requerimento.

As questões envolvem os critérios para concessão de empréstimos; as operações de crédito do BNDES 
para os chamados “campeões nacionais”; a lista dos maiores devedores do Banco; quais empresas receberam 
empréstimos e respectivas condições financeiras; quais governos de países estrangeiros receberam emprés-
timos, os montantes e as respectivas condições financeiras; a lista de empresas que compõem a carteira do 
BNDESPar; quais obras da Copa do Mundo, Copa das Confederações e Olimpíadas obtiveram financiamentos e 
em que condições; qual o montante de créditos do BNDES é considerado de difícil recuperação; e informações 
sobre financiamento ou investimento em operações de fusões e aquisições. 

O pedido das informações foi justificado por sua necessidade para o exercício da função fiscalizadora do 
Senado Federal, bem como pela importância da transparência das operações do BNDES, que se tornou, nos 
últimos anos, um dos principais executores da política econômica do Governo Federal e uma fonte de custos 
fiscais consideráveis.

Nos termos do art. 216, III, do RISF e do art. 3º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, a proposição foi despacha-
da à Mesa para decisão.

II – Análise

O art. 216 do RISF dispõe que os pedidos de informações, previstos no art. 50, § 2º, da Constituição Fede-
ral, serão admissíveis para esclarecimento de qualquer assunto submetido à apreciação do Senado ou atinente 
a sua competência fiscalizadora; não poderão conter pedido de providência, consulta, sugestão, conselho ou 
interrogação sobre propósito da autoridade a quem se dirija; e, lidos na Hora do Expediente, serão despacha-
dos à Mesa para decisão.

Algumas das questões formuladas envolvem informações de caráter sigiloso sobre operações ativas do 
BNDES, conforme definido no art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001, especificamente, as que solicitam 
os nomes dos beneficiários dos empréstimos do BNDES e as condições financeiras dessas operações. Essas in-
formações de natureza sigilosa, definida em lei, deverão ser tratadas pelo Senado Federal com a confidencia-
lidade requerida pela seção II do Ato da Mesa nº 1, de 2001.

Apesar da possível contradição entre o sigilo das operações ativas dos bancos públicos e o princípio da 
publicidade na administração pública, insculpido no caput do art. 37 da Constituição, entendemos que o nível 
de detalhamento solicitado de informações relativas a empresas privadas exige o devido cuidado no manuseio 
das informações a serem recebidas.

Como o requerimento envolve informações de caráter sigiloso, conforme definido no art. 1º da Lei Com-
plementar nº 105, de 2001, cabe à CCJ emitir parecer sobre a sua constitucionalidade, juridicidade, mérito e 
pertinência dos fundamentos da solicitação, conforme art. 9° do Ato da Mesa n° 1, de 2001, e ao Plenário do 
Senado Federal deliberar sobre a matéria.

III – Voto

Pelas razões acima expostas, manifesto-me pelo encaminhamento do Requerimento nº 998, de 2013, 
para a apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).

Sala de Reuniões, 19 de fevereiro de 2014
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços pres-
tados.

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:
I – os bancos de qualquer espécie;
II – distribuidoras de valores mobiliários;
III – corretoras de câmbio e de valores mobiliários;
IV – sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
V – sociedades de crédito imobiliário;
VI – administradoras de cartões de crédito;
VII – sociedades de arrendamento mercantil;
VIII – administradoras de mercado de balcão organizado;
IX – cooperativas de crédito;
X – associações de poupança e empréstimo;
XI – bolsas de valores e de mercadorias e futuros;
XII – entidades de liquidação e compensação;
XIII – outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham a ser consideradas 

pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei Complementar, obedece-

rão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1o.
§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:
I – a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive por intermédio de 

centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 
Brasil;

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques sem provisão de 
fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, observadas as normas baixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

III – o fornecimento das informações de que trata o § 2o do art. 11 da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 
1996;

IV – a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, abran-
gendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam recursos provenientes de qualquer 
prática criminosa;

V – a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos interessados;
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VI – a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 
9º desta Lei Complementar.

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de ocorrência de qual-
quer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos seguintes crimes:

I – de terrorismo;
II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;
III – de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua produção;
IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra o sistema financeiro nacional;
VI – contra a Administração Pública;
VII – contra a ordem tributária e a previdência social;
VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;
IX – praticado por organização criminosa.

.........................................................................................................................................................................................................................

PARECER Nº 90, DE 2014

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 1.329, de 2013, da Senadora Vanes-
sa Grazziotin, que pleiteia sejam solicitadas ao Ministro de Estado das Cidades informações 
“acerca das metas dos municípios no que se refere ao tratamento dado aos resíduos sólidos 
e da assistência técnica e profissional oferecida pelo governo federal para o devido cumpri-
mento” dessas metas.

Relator: Senador Jorge Viana

I – Relatório

Por meio do Requerimento nº 1.329, de 2013, a Senadora Vanessa Grazziotin requer sejam solicitadas ao 
Ministro de Estado das Cidades as seguintes informações, relativas às metas dos municípios no que se refere 
ao tratamento dado aos resíduos sólidos e à assistência técnica e profissional oferecida pelo governo federal 
com vistas ao cumprimento dessas metas:

1. Qual o planejamento adotado pelo Ministério das Cidades para oferecer assistência técnica e pro-
fissional para que os municípios interessados tenham condições técnicas para preparar seus planos 
municipais de saneamento básico?
2. Qual é o setor responsável por subsidiar os municípios com informações para a elaboração e a 
execução do plano municipal de resíduos sólidos?
3. Quais são as estruturas, ou ferramentas, colocadas à disposição dos municípios para colaborar na 
elaboração dos planos municipais de saneamento básico?
4. Há possibilidade de se estruturarem espaços, com ferramentas e pessoal técnico, com a finalidade 
de auxiliar os municípios na elaboração dos seus planos, seja por iniciativa da União, isoladamente, 
seja por meio de convênios com as secretarias estaduais ou outros órgãos e entidades?
5. Qual a porcentagem dos municípios, por Estado da Região Norte, que apresentaram o plano mu-
nicipal ao governo federal?
6. Quais são os municípios do Estado do Amazonas que já apresentaram ao governo federal o res-
pectivo plano municipal de resíduos sólidos?

Na justificação que apresenta, a autora da iniciativa argumenta que o tratamento dos resíduos sólidos, 
nos municípios, passou a ser regido pela Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, denominada Lei do Saneamen-
to, que “estabeleceu a obrigatoriedade da existência do tratamento de resíduos sólidos em todas as regiões do 
país em um determinado prazo”.

Nesse passo, Sua Excelência considera preocupantes “as notícias publicadas em diversos meios de co-
municação” no sentido de que “o governo federal trabalha com a meta de que apenas 30% dos municípios 
brasileiros entregarão seus Planos Municipais de Resíduos Sólidos” no prazo legal. Diante dessas circunstâncias, 
entende ser necessário obter as informações que requer.
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II – Análise

A proposição encontra fundamento no disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, que faculta às 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros 
de Estado ou a quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República.

Estão atendidas as condições estabelecidas no art. 216, incisos I e II, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), combinado com o art. 2º, inciso I, do Ato da Mesa nº 1, de 2001, segundo os quais os requeri-
mentos de informação serão admissíveis para esclarecimento de qualquer assunto atinente à competência 
fiscalizadora desta Casa, vedada a inclusão de pedido de providência, consulta, sugestão, conselho ou interro-
gação de caráter especulativo sobre propósito da autoridade a quem se dirija.

III – Voto

Em face do exposto, voto pela aprovação do Requerimento nº 1.329, de 2013.
Sala de Reuniões, 19 de fevereiro de 2014

PARECER Nº 91, DE 2014

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 1.379, de 2013, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (Requerimento nº 19, de 2013 – CCT), que 
objetiva obter do Ministro de Estado das Comunicações informações relativas ao ato a que se 
refere a Portaria nº 482, de 21 de maio de 2010, que outorgou à Empresa Ursa Maior permissão 
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Arroio 
dos Ratos, no Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Jorge Viana

I – Relatório

De autoria da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), submete-se 
à decisão da Mesa Diretora o Requerimento nº 1.379, de 2013 (Requerimento nº 19, de 2013 – CCT), que visa 
obter do Ministro de Estado das Comunicações informações referentes ao ato correspondente à Portaria nº 
482, de 2010, que outorgou à Empresa Ursa Maior permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Arroio dos Ratos, no Estado do Rio Grande do Sul.

A CCT pretende ver respondidas as seguintes questões, in verbis:

1. O Ministério das Comunicações recebeu ou investigou alguma denúncia de irregularidade en-
volvendo a Empresa de Radiodifusão Ursa Maior ou quaisquer dos seus sócios antes de homologar 
o resultado do processo licitatório que a declarou vencedora e apta a explorar o serviço de radio-
difusão sonora? 
2. A Empresa de Radiodifusão Ursa Maior foi outorgada com concessões, permissões ou autorizações 
para explorar outras modalidades do serviço de radiodifusão?
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3. Em referência ao PARECER Nº 862/2012/TFC/CGCE/CONJURMC/CGU/AGU, firmado pela advo-
gada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk, em 11 de maio de 2012, referente ao processo nº 
53000.034337/2009-23, o Ministério dasComunicações oficiou as autoridades policiais competentes 
para que investigassem a veracidade das denúncias formuladas contra um dos sócios da Empresa 
de Radiodifusão Ursa Maior, conforme recomendado no parecer?
4. O Ministério das Comunicações detém alguma informação concreta e devidamente apurada que 
desabone a qualificação técnica ou financeira da referida empresa para explorar os serviços que lhe 
foram outorgados?
5. Os serviços de radiodifusão outorgados à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior estão em operação?

II – Análise

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete à CCT, entre outras 
atribuições, opinar sobre questões atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga e renovação de 
suas licenças.

Ao apreciar o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 476, de 2012, que propõe a aprovação do ato de 
outorga da Empresa Ursa Maior para explorar o serviço de rádio FM na cidade de Arroio dos Ratos, Estado do 
Rio Grande do Sul, a Comissão recebeu denúncia recomendando investigação policial sobre seus sócios. Sen-
do tempestiva a ação de fiscalização, o referido Colegiado aprovou a apresentação do requerimento de infor-
mações em tela e o sobrestamento da matéria até que sejam sanadas eventuais irregularidades do processo.

Note-se que os requerimentos de informações, que se destinam a subsidiar a ação fiscalizadora do Sena-
do Federal, encontram disciplina no § 2º do art. 50 da Constituição da República, coadjuvado pelos arts. 215, 
inciso I, alínea a, e 216, inciso III, do Risf. A tramitação é regulamentada pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, que 
estabelece os requisitos para sua apresentação e aprovação.

Nesse sentido, constatamos que o Requerimento nº 1.379, de 2013, satisfaz adequadamente todas as 
condições impostas para o prosseguimento do feito, uma vez que: (1) é dirigido a Ministro de Estado; (2) soli-
cita informações que guardam relação estreita e direta com o assunto que procura esclarecer; (3) não se refere 
a intenção ou propósito da autoridade a quem se destina; e (4) não contém pedidos referentes a mais de um 
Ministério.

III – Voto

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Requerimento nº 1.379, de 2013.
Sala de Reuniões, 19 de fevereiro de 2014

PARECER Nº 92, DE 2013 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 1.384, de 2013, do Senador ALOYSIO 
NUNES FERREIRA, que solicita informações ao Ministro de Estado da Fazenda sobre os resul-
tados do Programa Minha Casa Minha Vida – Fase 1. 

Relator: Senador Jorge Viana
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I – Relatório 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, inciso I, e 216 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e com o Ato da Mesa nº 1, de 2001, o Senador Aloysio Nunes 
Ferreira apresentou o Requerimento nº 1.384, de 2013, em que solicita ao Ministro de Estado da Fazenda in-
formações sobre o Programa Minha Casa Minha Vida. 

Segundo o autor, em 18 de abril de 2013, a página eletrônica da Caixa Econômica Federal divulgou no-
vos procedimentos para colocação de revestimentos nas unidades habitacionais do Programa e informou que 
os 78.670 imóveis em processo de construção teriam seus contratos aditados para trocar especificações para 
piso cerâmico em todos os cômodos e, para as 325.458 unidades já entregues, a Caixa identificaria as famílias 
interessadas na substituição do piso. 

Infere-se, a partir dessas informações, que o somatório dos imóveis entregue e dos imóveis em constru-
ção da Fase 1 do Programa era de 404.128. Ocorre que, em resposta ao Requerimento de Informações nº 624, 
de 2013, também formulado pelo autor, a Caixa Econômica Federal, no Ofício Caixa nº 239/2013, de 11 de ou-
tubro de 2013, afirmou que, até 31 de maio de 2013, o número de unidades habitacionais em construção era 
de 137.476 e que o número de unidades habitacionais entregues era de 667.904. 

Há, portanto, segundo o autor da proposta, discrepância significativa entre os dados divulgados na pá-
gina eletrônica da Caixa Econômica Federal e aqueles informados no referido ofício, motivo pelo qual solicita 
os seguintes esclarecimentos: 

1. Quais dados de fato expressam os resultados do Programa Minha Casa Minha Vida – Fase 1? 
2. Qual a razão da divergência aqui demonstrada? 

Em sua justificativa o autor argumenta que o Programa Minha Casa Minha Vida não possui informações 
atualizadas, nem periodicidade razoável sobre o número de unidades contratadas, em construção, entregues, 
financiadas etc, assim como não há mapas atualizados que dêem conta da distribuição dos recursos geografi-
camente, por renda das famílias, por valor de imóveis, de financiamento e demais indicadores que permitam 
avaliar a consistência do programa com seus objetivos declarados e a sua eficácia. 

II – Análise 

Os requerimentos de informações de que trata o art. 50, § 2º, da Constituição Federal, devem observar 
as condições definidas no art. 216, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, quanto às hipóteses de 
cabimento da iniciativa, que exigem sejam observados, preliminarmente, os seguintes critérios para a sua ad-
missibilidade, entre outras limitações: 

Art. 216. Os requerimentos de informações estão sujeitos às seguintes normas: 
I – serão admissíveis para esclarecimento de qualquer assunto submetido à apreciação do Senado 
ou atinente a sua competência fiscalizadora; 
II – não poderão conter pedido de providências, consulta, sugestão, conselho ou interrogação sobre 
propósito da autoridade a quem se dirija; 
III – lidos na Hora do Expediente, serão despachados à Mesa para decisão; 
..................................................................................... 

O requerimento em exame tem por objetivo, de fato, esclarecer assunto sujeito à competência fiscaliza-
dora do Senado Federal, e não faz qualquer referência a propósito da autoridade a quem se dirige. 

As informações solicitadas não são passíveis de serem caracterizadas de natureza sigilosa, pois não com-
preendem operações ativas e passivas de instituições financeiras, de que trata a Lei Complementar nº 105, de 
2001, que exigiriam rito próprio e mais complexo de apreciação desta Casa. 

O Ato nº 1 da Mesa, de 2001, por sua vez, determina que o requerimento refira-se a assunto submetido 
ao Senado Federal ou atinente à sua competência fiscalizadora, e que as informações solicitadas tenham rela-
ção direta e estreita com o assunto que se procura esclarecer, requisitos integralmente observados. 

O requerimento sob análise se enquadra, portanto, nos dispositivos acima citados, podendo ser delibe-
rado no âmbito desta Mesa. 
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III – Voto 

Pelo exposto votamos pela admissibilidade do Requerimento nº 1.384, de 2013, e pelo seu encaminha-
mento ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2014

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências

PARECER Nº 93, DE 2014 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 1398, de 2013, de autoria dos Senadores 
Jorge Viana e outros, em que requerem, com fundamento no art.216, I, do Regimento Interno 
do Senado Federal, combinado com o art.50, parágrafo 2° da Constituição Federal, informa-
ções ao Ministro de Estado da Justiça sobre como se deu o cumprimento dos mandados de 
prisão do réus da Ação Penal 470, bem como sobre possíveis ilegalidades e arbitrariedades nos 
procedimentos que foram adotados para execução da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

Relator: Senador Romero Jucá 

I – Relatório 

Vem ao exame da Mesa do Senado Federal o Requerimento (RQS) nº 1398, de 2013, de autoria dos Se-
nadores Jorge Viana e outros, em que requerem com fundamento no art. 50º parágrafo 2º. da Constituição Fe-
deral, combinado com artigo 216 do Regimento Interno, informações ao Ministro de Estado da Justiça. 

O presente requerimento pretende obter informações acerca do cumprimento dos mandados de prisão 
dos réus na Ação Penal 470, bem como sobre as possíveis ilegalidades e arbitrariedades nos procedimentos 
que foram adotados para a execução da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

II – Análise 

 A Constituição Federal, no seu art. 49, inciso X, atribui ao Congresso Nacional competência exclusiva de 
fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer uma de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta. 

Em conclusão, consideramos que o Requerimento se encontra de acordo com os dispositivos constitu-
cionais que regem os pedidos escritos de informações a Ministros de Estado, atendendo, também, às exigên-
cias dos arts. 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal. 
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Relativamente ao mérito, não há o que obstar, uma vez que o questionamento formulado é pertinente 
ao papel fiscalizador do Congresso Nacional perante as ações do Poder Executivo. Com a informação recebida 
através deste requerimento, o Congresso Nacional poderá avaliar sobre os procedimentos e precauções ado-
tadas pelo Ministério da Justiça e pelo Departamento da Polícia Federal, na observância dos direitos funda-
mentais que são garantidos a todo cidadão brasileiro. 

III – Voto 

Do exposto, manifestamo-nos pelo acolhimento do Requerimento nº 1398, de 2013. 
Sala da Mesa do Senado Federal, 19 de fevereiro de 2014

PARECER Nº 94, DE 2013 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 1.401, de 2013, da Senadora VANESSA 
GRAZZIOTIN, que objetiva obter do Ministro de Estado das Comunicações informações refe-
rentes à cobertura de conexões à internet no estado do Amazonas, por meio das redes das 
prestadoras de telefonia móvel. 

Relator: Senador Jorge Viana

I – Relatório 

De autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, submete-se à decisão da Mesa Diretora o Requerimento nº 
1.401, de 2013, que visa a obter do Ministro de Estado das Comunicações, no âmbito da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), informações referentes à cobertura e oferta, pelas prestadoras de telefonia móvel, 
de conexões à internet no Estado do Amazonas. 

A autora da iniciativa pretende ver respondidas as seguintes questões, in verbis: 

1. Quais municípios contam com cobertura de internet, por meio da rede de telefonia móvel? 
2. Quais municípios têm cobertura de internet, por meio da rede de telefonia móvel, nas áreas rurais? 
3. Quais municípios têm cobertura de internet, por meio da rede de telefonia móvel, nas áreas de 
comunidades indígenas? 
4. Quais municípios contam com cobertura GPRS de internet, por meio da rede de telefonia móvel, 
com as respectivas operadoras que ofertam esse tipo de cobertura? 
5. Quais municípios contam com cobertura EDGE de internet, por meio da rede de telefonia móvel, 
com as respectivas operadoras que ofertam esse tipo de cobertura? 
6. Quais municípios contam com cobertura 3G de internet, por meio da rede de telefonia móvel, 
com as respectivas operadoras que ofertam esse tipo de cobertura? 
7. Quais municípios contam com cobertura 4G de internet, por meio da rede de telefonia móvel, 
com as respectivas operadoras que ofertam esse tipo de cobertura? 
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II – Análise 

As questões formuladas pela Senadora Vanessa Grazziotin dizem respeito, conforme justificação presen-
te no Requerimento em tela, ao acompanhamento do atual estágio e do planejamento futuro da implantação 
das redes de telefonia móvel, denominada Serviço Móvel Pessoal (SMP), para o provimento de conexões à in-
ternet no Estado do Amazonas, capaz de corresponder a seu crescimento populacional e evolução econômica. 

A preocupação da Senadora está relacionada, claramente, com o importante papel que a infraestrutura 
de telecomunicações sem fio adquire numa região de dimensões geográficas tão grandiosas como o Estado 
do Amazonas, bem como os compromissos de cobertura assumidos pelas prestadoras do SMP por ocasião 
das licitações das faixas de frequência que possibilitam a oferta das terceira (3G) e quarta (4G) gerações de 
telefonia móvel. 

Regida pelo disposto no § 2º do art. 50 da Constituição da República, coadjuvado pelos arts. 215, inciso 
I, alínea a, e 216, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal, a proposição em pauta destina-se a sub-
sidiar a ação fiscalizadora do Senado Federal. 

Sua tramitação é regulamentada pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, que estabelece os requisitos para a 
apresentação e aprovação de requerimento de informação. 

Constatamos que o Requerimento nº 1.401, de 2013, satisfaz adequadamente todas as condições impos-
tas pelo mencionado ato, uma vez que: (1) é dirigido a Ministro de Estado; (2) solicita informações que guar-
dam relação estreita e direta com o assunto que procura esclarecer; (3) não se refere a intenção ou propósito 
da autoridade a quem se destina; e (4) não contém pedidos referentes a mais de um Ministério. 

III – Voto 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Requerimento nº 1.401, de 2013. 
Sala de Reuniões, 19 de fevereiro de 2014

PARECER Nº 95, DE 2013 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 1.402, de 2013, da Senadora Vanessa 
Grazziotin, que pleiteia sejam solicitadas ao Ministro-Chefe da Secretaria de Portos da Pre-
sidência da República informações “sobre a conclusão do porto do Município de Itacoatiara”.

Relator: Senador Jorge Viana

I – Relatório

Por meio do Requerimento nº 1.402, de 2013, a Senadora Vanessa Grazziotin requer sejam solicitadas ao 
Ministro-Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República as seguintes informações concernentes à 
conclusão do porto do Município de Itacoatiara:

1. Foi destinado ao porto de Itacoatiara, que passou a funcionar a partir de 2011, repasse de verba 
pública federal para a realização de investimentos em sua infraestrutura? Em caso afirmativo, qual 
o valor repassado nos anos de 2011, 2012 e 2013?



Março de 2014  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  1º  55 

2. Há convênios com o Estado do Amazonas ou com o Município de Itacoatiara, ou ainda contratos 
com empresas privadas com vistas à finalização das obras de adequação do Porto?
3. Qual a verba pública disponível destinada a aumentar a capacidade de transporte de passageiros 
e de cargas (importação e exportação de insumos e produtos)?

Ao justificar sua iniciativa, a autora considera que “a reformulação, construção e ampliação da estrutura 
portuária no Estado do Amazonas é uma política pública premente e de certa forma emergencial”, sobretudo 
quando se observa que a demanda para a importação e a exportação de produtos e insumos industriais, agrí-
colas e de gás e petróleo para o abastecimento da região “é cada vez maior”, razão pela qual tornam-se rele-
vantes as informações que requer.

II – Análise

A proposição encontra fundamento no disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, que faculta às 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros 
de Estado ou a quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República.

Estão atendidas as condições estabelecidas no art. 216, incisos I e II, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), combinado com o art. 2º, inciso I, do Ato da Mesa nº 1, de 2001, segundo os quais os requeri-
mentos de informação serão admissíveis para esclarecimento de qualquer assunto atinente à competência 
fiscalizadora desta Casa, vedada a inclusão de pedido de providência, consulta, sugestão, conselho ou interro-
gação de caráter especulativo sobre propósito da autoridade a quem se dirija.

III – Voto

Em face do exposto, voto pela aprovação do Requerimento nº 1.402, de 2013.
Sala de Reuniões, 19 de fevereiro de 2014

PARECER Nº 96, DE 2013 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 1.403, de 2013, da Senadora VANESSA 
GRAZZIOTIN, que objetiva obter do Ministro de Estado das Comunicações informações refe-
rentes à cobertura do serviço de telefonia móvel no estado do Amazonas. 

Relator: Senador Jorge Viana 

I – Relatório 

De autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, submete-se à decisão da Mesa Diretora o Requerimento nº 
1.403, de 2013, que visa a obter do Ministro de Estado das Comunicações, no âmbito da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), informações relativas à cobertura do serviço de telefonia móvel no Estado do 
Amazonas. 

A autora da iniciativa pretende ver respondidas as seguintes questões, in verbis: 

1. Quais municípios contam com cobertura de telefonia móvel? 
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2. Quais municípios têm cobertura de telefonia móvel nas áreas rurais? 
3. Quais municípios têm cobertura de telefonia móvel nas áreas de comunidades indígenas? 
4. Quais municípios contam com cobertura GPRS de telefonia móvel, com as respectivas operadoras 
que ofertam esse tipo de cobertura? 
5. Quais municípios contam com cobertura EDGE de telefonia móvel, com as respectivas operadoras 
que ofertam esse tipo de cobertura? 
6. Quais municípios contam com cobertura 3G de telefonia móvel, com as respectivas operadoras 
que ofertam esse tipo de cobertura? 
7. Quais municípios contam com cobertura 4G de telefonia móvel, com as respectivas operadoras 
que ofertam esse tipo de cobertura? 
8. Quais são as empresas de telefonia móvel que operam em cada município do estado do Amazonas? 

II – Análise 

As questões formuladas pela Senadora Vanessa Grazziotin buscam coletar informações acerca da explo-
ração da telefonia móvel, denominada Serviço Móvel Pessoal (SMP), no Estado do Amazonas. Complementam, 
assim, as indagações apresentadas pelo Requerimento nº 1.401, de 2013, também de sua autoria. 

Regida pelo disposto no § 2º do art. 50 da Constituição da República, coadjuvado pelos arts. 215, inciso 
I, alínea a, e 216, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal, a proposição em pauta destina-se a sub-
sidiar a ação fiscalizadora do Senado Federal. 

Sua tramitação é regulamentada pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, que estabelece os requisitos para a 
apresentação e aprovação de requerimento de informação. 

Constatamos que o Requerimento nº 1.403, de 2013, satisfaz adequadamente todas as condições im-
postas pelo mencionado ato, uma vez que é dirigido a Ministro de Estado; solicita informações que guardam 
relação estreita e direta com o assunto que procura esclarecer; não se refere a intenção ou propósito da auto-
ridade a quem se destina; e, não contém pedidos referentes a mais de um Ministério. 

III – Voto 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Requerimento nº 1.403, de 2013. 
Sala de Reuniões, 19 de fevereiro de 2014

PARECER Nº 97, DE 2014 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº 1460, de 2013. 

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório 

Trata o presente processo do Requerimento nº 1460, de 2013, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, 
no qual Sua Excelência, com o esteio do artigo 50, da Constituição Federal e dos artigos 215 e 216, do Regimen-
to Interno do Senado Federal, postula seja ouvido o Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia, no âmbito 
da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL sobre “a existência de programas, projetos ou convênios, no 
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Brasil, em parceria com entidades públicas ou privadas estrangeiras, bem como o montante investido, para 
produção de energia elétrica, através de fontes alternativas como a solar.” 

II – Análise 

O Requerimento nº 1460, de 2013, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, cuida em obter informa-
ções sobre “a existência de programas, projetos ou convênios, no Brasil, em parceria com entidades públicas 
ou privadas estrangeiras, bem como o montante investido, para produção de energia elétrica, através de fon-
tes alternativas como a solar.” 

Em suas justificativas a Senadora Vanessa Grazziotin ressalta a importância da questão energética para 
a economia do Brasil e demais países, não sem considerar, porque também relevante, a importância para “a 
sobrevivência de pequenas comunidades e localidades afastadas dos grandes centros urbanos e que são po-
voadas, no caso do estado do Amazonas, por diversos ribeirinhos, os quais praticam a agricultura familiar e de 
subsistência além da prática da exploração extrativista, de forma sustentável, dos recursos naturais existentes.” 

 A preocupação da nobre senadora amazonense cuida de uma realidade brasileira que não pode ser ja-
mais descurada, e que diz, também, diretamente, à questão da sustentabilidade. 

III – Voto 

O Requerimento vem devidamente fundamentado e as razões que o justificam estão conforme o orde-
namento jurídico e o interesse público. Acresça-se a nota referente à sustentabilidade. 

As justificativas embasam com propriedade o pleito e vão ao encontro dos princípios norteadores dos 
dispositivos legais acima trazidos. 

Pelo exposto, concluímos pela aprovação do Requerimento nº 1460, de 2013, de autoria da Senadora 
Vanessa Grazziotin. 

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2014

PARECER Nº 98, DE 2014 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Requerimento nº  1470, de 2013. 

 Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório 

Trata o presente processo do Requerimento nº 1470, de 2013, de  autoria do Senador  Mozarildo Ca-
valcanti, no qual Sua Excelência, com o  esteio do artigo 50, § 2º, da Constituição  Federal e dos artigos 216 e 
217, do  Regimento Interno do Senado Federal, postula seja ouvido o Senhor Ministro  de Estado de Minas e 
Energia sobre “os contratos de concessão para pesquisa  e/ou lavra de recursos minerais no Estado de Rorai-
ma, resumindo quantos e  quais se encontram em vigência e o objeto de lavra de cada um destes  contratos.” 
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II – Análise 

O Requerimento nº 1470, de 2013, de autoria do Senador  Mozarildo Cavalcanti, cuida em  postular seja 
ouvido o Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia sobre “os contratos de concessão para pesquisa e/ou 
lavra de recursos minerais no Estado de Roraima, resumindo quantos e quais se encontram em vigência e o 
objeto de lavra de cada um destes contratos.” 

Sua Excelência o Senador Mozarildo Cavalcanti argumenta “que o Estado de Roraima é uma região es-
tratégica em vários aspectos para o Brasil: i) está localizado em região de fronteira; ii) possui extensas áreas 
indígenas em zonas fronteiriças; e iii) possui inúmeras jazidas de minérios, inclusive os chamados de terceira 
geração, utilizados na confecção de equipamentos eletrônicos modernos.” 

 Sem dúvida alguma a matéria exige esclarecimentos e é papel  desta Casa, em sua função constitucio-
nal, obtê-los pela via própria. Igualmente relevante o zelo imprescindível pelo patrimônio nacional, como bem 
lembra o nobre senador por Roraima. 

III – Voto 

O Requerimento vem devidamente fundamentado e as razões que o justificam estão conforme o orde-
namento jurídico e o interesse público. 

As justificativas são suficientes à pretensão e demonstram necessidade palpável. 
Pelo exposto, concluímos pela aprovação do Requerimento nº  1470, de 2013, de autoria do Senador 

Mozarildo Cavalcanti. 
Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2014

ARQUIVAMENTO

Foram encaminhados à publicação os Pareceres nºs 81 a 83, de 2014, das Comissões de Relações Exte-
riores e Defesa Nacional; e de Agricultura e Reforma Agrária, concluindo pelo arquivamento dos Avisos nºs 51, 
de 2008; e 14, de 2010. 

A Presidência, em cumprimento às suas conclusões, encaminha as matérias ao Arquivo.

ABERTURA DE PRAZO

Foi encaminhado à publicação o Parecer nº 85, de 2014, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 115, de 2013.

 A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do art. 
235, II, “d”, do Regimento Interno.

ENCAMINHAMENTO DE REQUERIMENTOS

A Presidência comunica ao Plenário que a Mesa do Senado Federal, em sua 2ª Reunião, realizada no dia 
19 de fevereiro de 2014, deliberou sobre as seguintes matérias:

•	 Pelo deferimento dos Requerimentos nºs  996, 1.329, 1.379, 1.384, 1.398, 1.401, 1.402, 1.403, 1.460 e 
1.470, de 2013; 12 e 29, de 2014, de informações, nos termos de seus relatórios;
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- Com a aprovação do Requerimento nº 1.379, de 2013, fica interrompida a tramitação do Projeto de De-
creto Legislativo nº 476, de 2012, nos termos do art. 216, inciso IV, do Regimento Interno do Senado Federal.

•	 Pela aprovação do Relatório apresentado ao Requerimento nº 998 de 2013, pelo encaminhamento da 
matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ;

•	 Pela aprovação dos Requerimentos nºs 80 e 96, de 2014, de tramitação conjunta, de matérias abaixo 
relacionadas, agrupadas da seguinte forma:

- As Propostas de Emenda à Constituição nºs 51 e 73, de 2013, passam a tramitar em conjunto e retornam 
à Secretaria Geral da Mesa para leitura de outro Requerimento de tramitação conjunta;

 - As Propostas de Emenda à Constituição nºs 96, de 2011; 01, 02, 04, 11, 13 e 30, de 2013, passam a tra-
mitar em conjunto e vão à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ;

Serão cumpridas as determinações da Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Declaro encerrada a reunião.
Que Deus ilumine todos.

(Levanta-se a reunião às 9 horas e 38 minutos.)

ATA DA 175ª SESSÃO, DELIBERATIVA ORDINÁRIA, 
EM 9 DE OUTUBRO DE 2013 

(Publicada no Diário do Senado Federal nº 164, de 10 de outubro de 2013)

RETIFICAÇÃO

À página 70527, no Sumário, para correção do resumo do discurso da Senadora Vanessa Grazziotin, onde 
se lê:

SENADORA VANESSA GRAZZIOTIN – Reflexões acerca do fuso horário do Acre; e outros assuntos.

Leia-se:

SENADORA VANESSA GRAZZIOTIN – Alerta para a questão do tráfico de pessoas no Brasil e relato das 
ações do Governo Federal com vistas ao seu combate.

ATA DA 11ª SESSÃO, NÃO DELIBERATIVA, 
EM 17 DE FEVEREIRO DE 2014 

(Publicada no Diário do Senado Federal nº 11, de 18 de fevereiro de 2014)

RETIFICAÇÃO

À página 4, no Sumário, para correção do resumo do discurso do Senador Armando Monteiro, onde se lê:

SENADOR ARMANDO MONTEIRO – Defesa da construção de linhão de Belo Monte para o Nordeste; e 
outro assunto.

Leia-se:

SENADOR ARMANDO MONTEIRO – Destaque para o papel do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Téc-
nico e ao Emprego (Pronatec) na educação profissional e no aumento da produtividade do País; e outro assunto.

REQUERIMENTOS DE LICENÇA SEM ÔNUS

Artigos: 13; 43, I e II do Regimento Interno do Senado Federal (sem ônus)

RQM SENADOR RISF PERÍODO FINALIDADE
61, de 2014 Armando Monteiro 13 25/02/2014 Atividade Parlamentar
62, de 2014 João Durval 13 26/02/2014 e 27/02/2014 Atividade Parlamentar
63, de 2014 Mário Couto 13 De 25/02/2014 a 27/02/2014 Atividade Parlamentar
64, de 2014 Anibal Diniz 13 De 12/03/2014 a 16/03/2014 Atividade Parlamentar
65, de 2014 Zeze Perrella 13 De 25/02/2014 a 27/02/2014 Atividade Parlamentar
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66, de 2014 Mozarildo Cavalcanti 43, I De 25/02/2014 a 28/02/2014 Licença Saúde
67, de 2014 João Vicente Claudino 43, I De 24/02/2014 a 27/02/2014 Licença Saúde
68, de 2014 Fernando Collor 13 25/02/2014 Atividade Parlamentar
69, de 2014 Sérgio Petecão 13 26/02/2014 Atividade Parlamentar
70, de 2014 Francisco Dornelles 13 De 25/02/2014 a 27/02/2014 Atividade Parlamentar
71, de 2014 Magno Malta 13 25/02/2014 Atividade Parlamentar
72, de 2014 Lúcia Vânia 13 25/02/2014 Atividade Parlamentar
73, de 2014 Casildo Maldaner 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
74, de 2014 Eduardo Amorim 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
75, de 2014 Armando Monteiro 13 26/02/2014 Atividade Parlamentar
76, de 2014 Acir Gurgacz 13 26/02/2014 e 27/02/2014 Atividade Parlamentar
77, de 2014 Eduardo Lopes 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
78, de 2014 Benedito de Lira 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
79, de 2014 Cícero Lucena 13 26/02/2014 Atividade Parlamentar
80, de 2014 Fernando Collor 13 26/02/2014 Atividade Parlamentar
81, de 2014 Jarbas Vasconcelos 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
82, de 2014 Lúcia Vânia 13 26/02/2014 e 27/02/2014 Atividade Parlamentar
83, de 2014 Antonio Carlos Rodrigues 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
84, de 2014 João Capiberibe 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
85, de 2014 Paulo Davim 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
86, de 2014 Magno Malta 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
87, de 2014 Vital do Rêgo 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
88, de 2014 Clésio Andrade 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
89, de 2014 Pedro Simon 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
90, de 2014 Humberto Costa 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
91, de 2014 Eunício Oliveira 43, II 27/02/2014 Licença Particular
92, de 2014 Armando Monteiro 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
93, de 2014 Luiz Henrique 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
94, de 2014 Wilder Morais 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
95, de 2014 Fernando Collor 13 27/02/2014 Atividade Parlamentar
96, de 2014 Lídice da Mata 43, I De 21/02/2014 a 28/02/2014 Licença Saúde
97, de 2014 Jader Barbalho 13 De 25/02/2014 a 27/02/2014 Atividade Parlamentar
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